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Entre os dias 11 e 14 de abril, a 
Prefeitura promoverá a festa em 
comemoração aos 160 anos de Bo-
tucatu. Uma grande estrutura será 
montada no Largo da Catedral para 
que a população e os visitantes de 
cidades da região possam aproveitar 
todas as atrações e se divertir com 
máximo de conforto e segurança. 
O público contará com ampla pra-
ça de alimentação, tenda solidária 
das entidades assistenciais e clubes 
de serviço da Cidade, artesanato 
e culinária da Cuesta, brinquedos 
infantis, entre outras atrações. 

Próximo à Catedral será montado 
um grande palco para receber os 
grandes shows. A programação pre-
vê Hugo e Tiago (11/04), Amanda 
Ferrari (12/04), Fábio Jr. (13/04) e 
Gusttavo Lima (14/04). Também 
será montada uma ampla e diver-
sifi cada grade de apresentações de 
artistas locais no palco 2 que será 

Botucatu 160 anos: festa provoca alterações no trânsito
montado defronte ao EECA.  

Por conta da montagem da estru-
tura da festa, o trânsito na região 
central sofrerá algumas alterações 
já a partir da próxima segunda-feira 
(6). Para orientar os motoristas e 
quem circula pela região do Largo 
da Catedral, a Secretaria Municipal 
de Comunicação confeccionou fo-
lhetos que estão sendo distribuídos 
à população e detalham todas as 
alterações programadas. Confira 
abaixo as mudanças:

ESTRUTURA - A montagem da 
estrutura da festa (tendas, estandes, 
barracas, trailers, palco, etc.) está 
programada para os dias 9 e 10 de 
abril. A desmontagem acontecerá 
no dia 15 de abril. 

TRÂNSITO NO LARGO DA 
CATEDRAL - A interdição com-
pleta do trânsito no local (área entre 
as ruas Monsenhor Ferrari e Velho 
Cardoso) acontecerá das 12 horas 

do dia 11 de abril (sábado) até as 
18 horas do dia 15 de abril (quarta-
-feira). 

TRANSPORTE COLETIVO 
- A circulação de ônibus aconte-
cerá sem alterações de itinerário 
até quarta-feira, 8 de abril. A partir 
de quinta-feira, 9 de abril, com a 
interdição do trânsito no Largo da 
Catedral, os ônibus que normal-
mente sobem a Avenida Santana 
farão um desvio na Rua Djalma 
Dutra (esquina da Escola Industrial) 
e seguirão pela Rua Costa Leite 
até a altura da do Hospital Unimed 
(antiga Misericórdia), voltando ao 
itinerário normal na Avenida Dom 
Lúcio. 

Já os ônibus que normalmente 
descem a Avenida Dom Lúcio, a 
partir das 12 horas do dia 11 de 
abril (sábado) farão um desvio ao 
atingir a esquina da Rua Monsenhor 
Ferrari e seguirão pela Rua Gene-

ral Telles até a Rua Djalma Dutra, 
voltando ao itinerário normal na 
Avenida Santana. 

TRANSPORTE ESCOLAR - 
Nos dias 8 e 9 de abril, o acesso 
aos bolsões de estacionamento em 
frente ao Cardosinho e EECA será 
permitido exclusivamente a vans e 
ônibus de transporte escolar para 
embarque e desembarque de alunos. 
O controle estará a cargo de agentes 
da Guarda Civil Municipal.  

A festa dos 160 anos de Botucatu é 
uma realização da Prefeitura Munici-
pal, através da Secretaria Municipal 
de Comunicação, com patrocínio da 
Caixa, Irizar, Shopping Botucatu, 
Transportadora Aquariun, 2N Enge-
nharia, Porto Seguro, Sierra Móveis, 
Tenda Atacado, Grupo Impacto, 
Proeste, Central Parque e Grupo 
Pacaembu. O evento tem apoio da 
Guarda Civil Municipal, Polícia Mi-
litar, SAMU e Corpo de Bombeiros.

A Secretaria de Comunicação também 
defi niu o esquema de segurança e aten-
dimento de saúde que será colocado à 
disposição do público durante a realização 
do evento.

Nos quatro dias de festa, a Guarda Civil 
Municipal estará presente com cerca de 
25 agentes e todos os seus grupos táticos: 
GPA (Grupo de Patrulhamento Ambien-
tal), GAPE (Grupo de Ações Preventivas 
Especiais) e GEPOM (Grupo Especializa-
do de Patrulhamento com Motos). Além 
disso, a Unidade Móvel de Segurança 
Comunitária fi cará instalada próxima à 
Prefeitura para prestar orientações, in-
formações e garantir apoio aos agentes. 

“Apesar do grande público que é 
esperado para os quatro dias da festa, es-
tamos tomando todas as precauções para 
que tudo ocorra com tranquilidade assim 
como aconteceu nos anos anteriores. 
Atuaremos com um grande contingente 
na área envoltória da festa, ao mesmo 
tempo em que seguiremos com os pa-
trulhamentos de rotina pelos bairros da 
cidade”, afi rma o comandante da GCM, 
Sérgio Luis Bavia. 

A Polícia Militar também atuará nos 
quatro dias de festa em esquema espe-
cial, mobilizando entre 25 e 30 policiais 
por noite para garantir a segurança e a 
tranquilidade no Largo da Catedral. O 
patrulhamento será feito com as motos e 
a Força Tática, além de uma base móvel 
de segurança que será montada no recinto 
da festa.  

Assim como aconteceu no ano passado, 
a primeira quadra da Avenida Dom Lúcio, 

onde está localizada a Fundação Casa 
das Meninas será demarcada como área 
de segurança, onde não será permitido 
estacionamento de veículos e comércio 
ambulante no período da festa. O local 
será utilizado como saída de emergência 
para eventuais atendimentos de viaturas 
policiais e ambulâncias.

Na área da saúde fi cou defi nido que 
a base de atendimento será montada na 
Rua Moraes Barros, entre a Prefeitura 
e a Praça Rubião Júnior. A partir das 
18 horas, o SAMU estará a postos com 
uma unidade de suporte básico, com um 
técnico e condutor e a Central de Ambu-
lâncias disponibilizará dois veículos para 
eventuais transportes.   

Na rua onde será montado o posto para 
atendimento de urgência e emergência 
não serão permitidos o estacionamento e 
a circulação de veículos, a fi m de facilitar 
o acesso ao público e qualquer remoção 
que tenha que ser feita.

“Tomando por base a festa que realiza-
mos no ano passado, acreditamos que, se 
o tempo estiver fi rme, é possível que algo 
em torno de oitenta mil pessoas circulem 
pelo Largo da Catedral nos quatro dias 
de evento. Em razão disso, temos uma 
preocupação especial com atendimentos 
de urgência, emergência e remoções que 
venham a ser necessários. Será montada 
uma base de saúde para trabalhar nesses 
casos. É bom deixar claro que o esquema 
da festa não afetará em nada a rotina do 
SAMU e da Central de Ambulâncias, que 
atuarão com equipes extras”, explica o se-
cretário de Comunicação, Carlos Pessoa. 

Festa com garantia de segurança e atendimento a saúde
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Teatro Municipal “Camilo Fernandes Dinucci”

Praça Coronel Moura (Paratodos), nº 27 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação 
Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento (inclui 

Subsecretarias de Comércio e Serviços, Indústria, 
Agricultura*, Turismo, e Ciência 

e Tecnologia)
Rua General Telles, 1.116 - Centro

(14) 3811-1443
* Subsecretaria de Agricultura

Rua Miguel Cioffi , 325 - Vila dos Médicos
[14] 3882-9959 / 3882-6313 

agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes e Lazer  

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

caco.colenci@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Habitação 
Rua General Telles, 663 – Centro. 

[14] 3814-7711 / 3813-2805
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290 
meioambiente@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Negócios Jurídicos  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3882-1414 

juridica@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Obras  
Av. Itália, s/n - Lavapés 

[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

Rua Prudente de Moraes, 530 - Centro
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Transporte 

Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br 

DET: 156

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
 

Acessa SP “Centro”
Avenida Dom Lúcio, nº 755  - Centro

[14] 3814-7541
 

Acessa SP “Rubião Júnior”
Rua João Calonego, nº 60 – Distrito de Rubião Júnior

[14] 3813-0285
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A Prefeitura Municipal de Botucatu realizou 
na manhã desta quinta-feira (2), no Salão Azul 
da Secretaria Municipal de Educação, o lança-
mento do Selo e do Carimbo personalizados 
em comemoração aos 160 anos da Cidade que 
serão completados no próximo dia 14 de abril. 

O carimbo estampará as correspondências 
confi adas à agência dos Correios de Botucatu 
no período de 2 de abril e 1º de maio de 2015. 
A arte apresenta ao centro a frase “Botucatu 
160 anos – 1855 a 2015” e na parte inferior a 
inscrição “Uma cidade feita pela gente”. 

Já na imagem do selo, na inscrição “160 
anos”, o contorno de cada número é preenchi-
do com ilustrações que remetem a prédios que 
ajudam a contar um pouco da história da cidade. 
As artes foram concebidas e elaboradas pelo 
designer botucatuense Evandro Ambrozi. 

Botucatu ganha selo e carimbo 
personalizados pelos 160 anos

Artes personalizadas estamparão correspondências dos Correios de Botucatu

Botucatu já tem cerca de 90 mil ve-
ículos. Consequentemente, são 360 mil 
pneus em circulação. Como é exposta ao 
uso diário, a borracha sofre um desgaste 
natural e por isso é recomendada a troca 
de pneus a cada 35 a 45 mil quilômetros 
para não prejudicar o bom desempenho 
do carro, moto ou caminhão. 

Mas ao fi nal de sua via útil, o que 
fazer com aquele pneu aparentemente 
inservível? Parte é reaproveitada por 
borracharias, mas a maioria fi ca mesmo 
parada em casa ou é jogada em terrenos 
baldios, podendo ser potencial criadouro 
de dengue ou outros animais peçonhentos. 
Jogado no solo ou rios, quanto tempo 
demoraria para esse pneu se decompor? 
Difícil dizer.

No entanto, desde 2010, a Prefeitura 
de Botucatu tem buscado fazer a sua 
parte. Através de parceria mantida com a 
Reciclanip [iniciativa criada em março de 
2007 pelas principais fabricantes de pneus 
do País], o Poder Público chega a coletar 
de 6 a 8 mil pneus (mais de 20 toneladas) 
por mês. Duas vezes na semana [as terças 
e sextas-feiras], o Galpão de Armazena-
mento de Pneus Inservíveis, localizado na 
antiga estação ferroviária da Fepasa, fi ca 
aberto em horário comercial para receber 
pneus velhos e que não podem ser mais 
colocados em uso.  

Semanalmente, uma empresa faz o 
carregamento do material até Bragança 
Paulista, onde os pneus são triturados 
e redirecionados a indústrias para a 
fabricação de solados, asfalto, mas 
principalmente como combustível alter-
nativo às indústrias de cimento. Porém, 
a difi culdade da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente tem sido conscientizar 
a população, especialmente os donos de 
borracharias, em seguir os dias certos de 

Prefeitura dá destino correto a 
cerca de 8 mil pneus por mês

Material é descartado irregularmente, fora dos dias de coleta, em frente a galpão da Fepasa

descarte dos pneus. Resultado: centenas 
deles são jogados na área externa ao gal-
pão, criando um cenário que incomoda 
os olhos daqueles que ainda respeitam o 
meio ambiente. 

“Já enviamos carta e fi zemos inúmeras 
reuniões com os donos de borracharia, 
mas infelizmente pneus continuam a 
serem descartados em frente ao galpão a 
qualquer hora, não respeitando as datas 
que pré-estabelecemos. Mas se Botuca-
tu não oferecesse este serviço, aliado à 
efi ciente estratégia de fi scalização e con-
trole da Secretaria Municipal de Saúde, 
talvez a dengue já teria gerado milhares 
de casos nos anos que se passaram. Isso 
mostra que é um trabalho que não pode 
parar, mas precisa de forma vital da cons-
cientização da população”, argumenta o 
secretário municipal de Meio Ambiente, 
Perseu Mariani. 

De acordo com a resolução nº 258, de 
26 de agosto de 1999, do Conselho Na-

cional do Meio Ambiente (Conama), as 
empresas fabricantes e as importadoras 
de pneumáticos fi cam obrigadas a coletar 
e dar destinação fi nal, ambientalmente 
adequada, aos pneus inservíveis existen-
tes no território nacional. Já a lei federal 
nº 12.305, de agosto de 2010, que institui 
a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
também deixa claro que fabricantes, im-
portadores, distribuidores e comerciantes 
de pneus são obrigados a estruturar e im-
plementar sistemas de logística reversa. 

Serviço
Mais informações sobre a coleta de 

pneus inservíveis em Botucatu podem 
ser obtidas através da Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente, localizada na 
Rua General Telles, nº 1.603, Centro. O 
telefone é o 3882-1290. Para conhecer 
todo o trabalho de reciclagem dos pneus 
pela Reciclanip basta acessar o site 
www.reciclanip.com.br. 

Igor Medeiros / Secretaria de Comunicação
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº 341/14
Contrato nº 623/14
Processo Administrativo n.º 14.915/13 – Concorrência Publica nº 001/13
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: “CONSÓRCIO BOTUCATU AMBIENTAL, formado pelas empresas nacionais REVITA 

ENGENHARIA S/A E MONTEAZUL ENGENHARIA LTDA”
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação e execução do novo sistema 

integrado de limpeza urbana – “SILU” de Botucatu
Aditamento: Exclui as cláusulas 9.2 e 9.4 do contrato para adequá-lo ao edital regedor do certame. 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 116/14
Contrato nº 087/2015
Processo Administrativo n.º 3.206/15 - anexado ao de nº 07.574/14-Dispensa Licitatória – art. 24, 

II Lei 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CLARO S.A.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA
Aditamento: Substitui a razão social e o CNPJ para a empresa CLARO S.A., que incorporou a 

empresa inicialmente contratada.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 541/13
Contrato nº 090/15
Processo Administrativo nº 05.056/15 anexado ao de nº 17.417/13 – Concorrência Pública  nº 003/13 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: 2N ENGENHARIA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DA REFORMA E 

ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DO ANTIGO FÓRUM PARA INSTALAÇÃO DA PINACOTECA, SITO À AVENIDA 
GENERAL TELLES S/N, CENTRO, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP, ATRAVÉS DO CONVENIO Nº 
2012V00105-PROCESSO SC/140269/12.

Aditamento: Prorroga o prazo de execução da obra

Termo de Aditamento ao Contrato nº 255/14
Contrato nº 093/2015
Processo administrativo nº 06.188/15, anexo ao de nº 11.841/14 – Pregão nº 099/14
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: ATLANTA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL, GASOLINA COMUM E ÁLCOOL 

ETÍLICO HIDRATADO.
Aditamento: Altera o valor do litro da gasolina comum em virtude de reequilíbrio econômico fi nanceiro.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 310/05
Contrato nº. 101/2015 
Processo Administrativo n.º 03.771/15 - anexado ao de nº 3/018.582-3 – Dispensa X, art.24, LF 

8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locador: JOÃO ROBERTO VERNINI
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA 

RAMAL II
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses e reajusta o valor 

da locação para o período com base na variação do índice de IGP-M/FGV. 

Contrato nº 104/2015
Processo Administrativo n.º 08.575/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: DIEGO MORENO ROMERO
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO E TREINAMENTO DE BASQUETEBOL
Valor (R$) 6.750,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 311

Contrato nº 108/2015
Processo Administrativo n.º 06.699/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: FABIANO EVANGELISTA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO 

E TREINAMENTO DE HANDEBOL
Valor (R$) 6.500,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 311
Contrato nº 109/2015
Processo Administrativo n.º 06.924/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: ANDRÉ BERNARDO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO 

E TREINAMENTO DE LUTA OLÍMPICA
Valor (R$) 6.665,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 312
Termo de Aditamento ao Contrato nº 646/14
Contrato nº 112/15
Processo Administrativo nº 07.552/2015 anexo ao de nº 35.873/14 – Tomada de Preços 021/14 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUARTE CONSTRUÇÕES EIRELI-ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TÉRMINO DA REFORMA E ADEQUAÇÃO  DO 

PRÉDIO DA EMEF RAYMUNDO CINTRA, localizado neste Município de Botucatu/SP – Convenio 1515/10 
FDE

Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão da obra em mais 45 (quarenta e cinco) dias 

Contrato nº. 115/2015
Processo Administrativo nº. 07.355/2015 – Convite nº. 006/15
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: AMANDA DE FÁTIMA CONTI AFFONSECA BOTUCATU - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PAISAGISMO E JARDINAGEM JUNTO À ÁREA EXTERNA DO PARQUE TECNOLÓGICO DE 
BOTUCATU/SP.

Valor: (R$) 146.478,81 (Cento e quarenta e seis mil quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta 
e um centavos)

Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 640 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Contrato nº  120/2015
Processo Administrativo n.º 08.390/15 – Inexigibilidade Licitatória - art. 25, inciso III, LF nº 8.666/93  
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ORLEANS E CARBONARI EVENTOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM COMEMORAÇÃO 

AO 160º ANIVERSÁRIO DE BOTUCATU
Dotação Orçamentária: Ficha 552
Valor: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais).

Contrato nº 122/2015
Processo Administrativo n.º 8.913/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: MAURÍCIO DIOSTI MOÇO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO 

E TREINAMENTO ESPORTIVO NA MODALIDADE CAPOEIRA

Valor: R$ 6.050,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 317 - Secretaria de Esporte

GABINETE DO PREFEITO 
PROCESSO ADM. 34.148/2014 – PREGÃO 281/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: MARCA DA FE COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA – ME
Objeto:AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA O PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTENCIA 

AS DROGAS E  A VIOLENCIA (PROERD), PROGRAMA PATRULHA DA PAZ E SEMANA DO BEBE .
VALOR R$ 12.483,00
FICHA: 33
DATA: 31/10/2014

GABINETE DO PREFEITO 
PROCESSO ADM. 34.148/2014 – PREGÃO 281/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: EVANDRO TORRECILHA - ME
Objeto:AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA O PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTENCIA 

AS DROGAS E  A VIOLENCIA (PROERD), PROGRAMA PATRULHA DA PAZ E SEMANA DO BEBE .
VALOR R$ 9.927,00
FICHA: 33
DATA: 31/10/2014
RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifi co a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 08.913/2015, 

com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 8.666/93. 
Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 26 de março de 2.015
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À 
Copel
Ratifi co a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 06.903/2014 

com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, 
especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 27 de março de 2.015
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 33.440/14 – Pregão 278/14, do tipo menor preço, 

Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
Nomeio os servidores DANIEL CECHINATO MOSCA e LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA para 

acompanhar e fi scalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 20 de outubro de 2014.
AMELIA MARIA SIBAR
Secretária Municipal de Assistência Social

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras e documentos técnicos apresentados pela empresa foram 

analisados e aceitos pela equipe técnica de apoio, fi ca Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº 06.716/2.015 – Pregão 038/2.015, nomeada pela portaria n.º 10.424 para a empresa: 

  NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., no item 03.
Botucatu, 25 de março de 2014.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 06.716/2.015 – Pregão 038/2.015, do tipo menor preço, 

Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GEA e NELSON VICTOR LAPOSTTE para acompanhar 

e fi scalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 26 de março de 2.015.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 07.379/15 – Pregão 

Presencial 041/15, nomeada pela portaria nº. 10.435 para a empresa: 
ORLANDO FACIOLI EPP - ITENS 01 à 26.
  Botucatu, 24 de março de 2015.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 07.379/15 – Pregão Presencial nº 041/15, do tipo menor 

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Edson Winckler Filho e Roseli Aparecida de Paula Machado, para acompanhar 

e fi scalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de contrato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº 2226.
Botucatu, 25 de março de 2015.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 07.384/2.015 – Pregão 

044/2.015, nomeada pela portaria n.º 10.438 para as empresas: 
  MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR, nos itens de 01 a 13.
Botucatu, 25 de março de 2015.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 07.384/2.015 – Pregão 044/2.015, do tipo menor preço, 

Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
Nomeio os servidores IRANI BRANCO LOURENÇO para acompanhar e fi scalizar a execução do 

presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria e revogação da Portaria nº. 10.427.
Botucatu, 26 de março de 2.015.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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ADJUDICAÇÃO
Considerando que a empresa JOSIANE APARECIDA ALIAGA DA SILVA FERRAZ ME, não apresentou 

a prova de regularidade perante a União, portanto está desclassifi cada, fi ca Adjudicado o objeto da presente 
Licitação Processo Administrativo nº. 06.193/15 – Pregão Presencial 033/15 nomeada pela portaria nº. 
10.420 para as empresas: 

DG PRINT E COMÉRCIO LTDA ME – ITENS 01 e 08;
REAL DIST. DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA EIRELI – ITEM 02;
RODRIGO TONELOTTO – ITEM 03;
EMERSON LUIZ DA SILVA ME – ITENS 04, 09, 11 e 17;
J.R. DA SILVEIRA ELETRODOMÉSTICOS ME – ITENS 05, 07, 13 e 18; 
COMERCIAL CENTER VALLE LTDA – ITEM 06;
LGA COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA – ITENS 10 e 12;
EDITORA CALÓPOLIS LTDA ME – ITENS 14 e 15;
L & C COMÉRCIO DE PAPELARIA LTDA EPP – ITEM 16.
  Botucatu, 26 de março de 2015.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 06.193/15 – Pregão Presencial nº 033/14, do tipo menor 

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Simone Gonçalves (Descentralização), Adriana de Souza Prearo (Educação), 

Maria Estela Fontes dos Santos (Cultura), Adriana Cristina Stamponi (Segurança), Ricardo de Melo Oliveira 
(Recursos Humanos), Thiago Donini (Turismo), Daniel Lopes (Desenvolvimento), Danilo Donizete Oliveira 
(Assistência Social), Rodrigo Fumes (Mobilidade Urbana), Silvia Helena Ribeiro (Obras), Altair Ferreira 
(Esportes), Olivia Regina Cassimiro (Planejamento), Andreia Cristina Cruz Farinha (Agricultura), Waleria 
Borges Ferreira (Habitação), Romulo Queiroz (Meio Ambiente), José Carlos Saramela, Marcos Rogério 
Alves, Antônio Luiz Scapólio e Oberdan de Oliveira Porto (Administração) para acompanhar e fi scalizar a 
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata de registro.
Botucatu, 27 de março de 2015.
RICARDO SALARO NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 06.191/15 – Pregão 

Presencial 031/15 nomeada pela portaria nº. 10.422 para as empresas: 
ÉMERSON LUIZ DA SILVA ME – ITENS 01, 07, 08 e 20;
EDITORA CARLÓPOLIS LTDA ME – ITENS 02, 03, 09, 10 e 19;
J.R. DA SILVEIRA – ELETRODROMÉSTICOS - ME – ITENS 04, 11 à 15;
RODRIGO TONELOTTO – ITEM 05;
COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME – ITEM 06
DG PRINT E COMÉRCIO LTDA ME – ITENS 16 e 18;
COMERCIAL CENTER VALLE LTDA – ITEM 17.
  Botucatu, 20 de março de 2015.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 06.191/15 – Pregão Presencial nº 031/14, do tipo menor 

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Simone Gonçalves (Descentralização), Adriana de Souza Prearo (Educação), 

Maria Estela Fontes dos Santos (Cultura), Adriana Cristina Stamponi (Segurança), Ricardo de Melo Oliveira 
(Recursos Humanos), Thiago Donini (Turismo), Daniel Lopes (Desenvolvimento), Danilo Donizete Oliveira 
(Assistência Social), Rodrigo Fumes (Mobilidade Urbana), Silvia Helena Ribeiro (Obras), Altair Ferreira 
(Esportes), Olivia Regina Cassimiro (Planejamento), Andreia Cristina Cruz Farinha (Agricultura), Waleria 
Borges Ferreira (Habitação), Romulo Queiroz (Meio Ambiente), José Carlos Saramela, Marcos Rogério 
Alves, Antônio Luiz Scapólio e Oberdan de Oliveira Porto (Administração) para acompanhar e fi scalizar a 
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata de registro.
Botucatu, 24 de março de 2015.
RICARDO SALARO NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as Amostras da presente Licitação, Processo Administrativo nº. 03.207/2015 – 

Pregão Presencial 009/15 foram aceitas pela nutricionista, conforme consta no processo, fi ca adjudicado 
para a empresa:- 

BRF S/A - ITEM 01.
  Botucatu, 27 de março de 2015.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 03.207/15 – Pregão Presencial nº 009/15, do tipo menor 

preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Meire Cristina Gea e Nelson Victor Lapostte para acompanhar e fi scalizar a 

execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de ata de registro.
Botucatu, 30 de março de 2015.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as Amostras da presente Licitação, Processo Administrativo nº. 04.337/2015 – 

Pregão Presencial 019/15 foram aceitos pela nutricionista, conforme consta no processo, fi ca adjudicado 
para a empresa:- 

MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR - ITEM 01.
  Botucatu, 27 de março de 2015.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 04.337/15 – Pregão Presencial nº 
019/14, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI 

do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Irani Branco Lourenço, para acompanhar e fi scalizar a execução do presente 

contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata de registro.
Botucatu, 30 de março de 2015.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 8.135/2.015 – Pregão 

048/2.015, nomeada pela Portaria n.º 10.447 para a empresa: 
  ANTONIO CARLOS TOMASINI BOTUCATU EPP, nos itens 01 a 04.
Botucatu, 30 de março de 2014.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 08.135/2.015 – Pregão 048/2.015, do tipo menor preço, 

Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores MIRIAM ROMA FERREIRA e CLAUDIA BIZARRO FERNANDES GABRIEL 

para acompanhar e fi scalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 
8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 31 de março de 2.015.
CLAUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão nº. 020/2.015 - Processo nº. 4.363/2.015
Ata de Registro de Preço nº 015/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E As EMPRESAS, PILAR CEREAIS 
LTDA ME, MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR, COMERCIAL CONCORRENT EIRELI, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCOS –  DOURADA CONGELADA, EM TIRAS.
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DIVISÃO DE SECRETARIA E E EXPEDIENTE

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.136
de 31 de março de 2015.
 (Projeto de Lei Complementar no. 7/2015)
“Altera a redação do inciso I do art 5º, e caput e incisos I e II do art. 8º, ambos da Lei Comple-

mentar nº 756, de 27 de abril de 2010”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 756, de 27 de abril de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

Art. 5º .....
I – Em hospitais, clínicas, escolas, creches e asilos e a uma distância menor de 50 (cinquenta) 

metros deles;
........

Art. 8º A instalação de suportes para antenas, antena transmissoras de telefonia celular de 
re-cepção móvel celular, de estações de rádio-base (ERB) e equipamentos afi ns, deverão ser 
instaladas em lotes ou glebas, de frente para a via ofi cial, com largura igual ou superior a 10 (dez) 
metros, atendendo ao tamanho mínimo de lote estabelecido para cada zona de uso e os seguintes 
parâmetros urbanos:

I -  recuo mínimo de 5 (cinco) metros de todos os equipamentos e/ou construções em relação 
a frente e fundo do lote e de 1,5 metros para as laterais;

II -  recuo mínimo de 5 (cinco) metros do eixo do suporte para antena, em relação a todas as 
divisas do lote;

(.......)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 31 de março de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 31 de março de 2015 – 159º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.
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Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.684
de 26 de março de 2015.

(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Luiz Francisco Fontes)

“Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização, prevenção e combate ao ‘bullying’ 
escolar no projeto pe-dagógico elaborado pelas escolas públicas de educação bá-sica do município 
de Botucatu.”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º As escolas públicas da educação básica do município de Botucatu deverão incluir em 
seu projeto pedagógico medidas de conscientização, prevenção e combate ao “bullying” escolar.

Parágrafo único. A Educação Básica é composta pela Educação Infantil, Ensino Fundamental 
e Ensino Médio.

Art. 2º Entende-se por “bullying” a prática de atos de violência física ou psicológica, de modo 
intencional e repetitivo, exercida por indivíduo ou grupo de indivíduos, contra uma ou mais pes-soas, 
com o objetivo de intimidar, agredir, causar dor, angústia ou humilhação à vítima.

Parágrafo único. São exemplos de “bullying” acarretar a exclusão social, subtrair coisa alheia 
para humilhar, perseguir, discriminar, amedrontar, destroçar pertences, instigar atos violentos, inclusive 
utilizando-se de meios tecnológicos.

Art. 3º Constituem objetivos a serem atendidos:
I. Prevenir e combater a prática do “bullying” nas escolas;
II. Capacitar docentes e equipe pedagógica para implementação das ações de dis-cussão, 

prevenção, orientação e solução do problema;
III. Orientar os envolvidos em situação de “bullying”, visando à recuperação da autoestima, o 

pleno desenvolvimento e a convivência harmônica no ambiente escolar;
IV. Envolver a família no processo de construção da cultura de paz nas unidades es-colares.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentá-rias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 26 de março de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 26 de março de 2015 – 159º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.685
de 31 de março de 2015.

“Autoriza o Executivo a celebrar Escritura Pública de Distrato de Doação, com a Usina Açucareira 
São Ma-nuel, e dá outras providências”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, na qualidade de donatário, juntamente com 
a doadora Usina Açucareira São Manuel S/A, Escritura Pública de Distrato de Doação, da Escritura 
lavrada em 29 de novembro de 2008 pelo 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
da Comarca de Botucatu-SP, autorizada pela Lei nº 5.021, de 9 de dezembro de 2008, relativo ao 
seguinte imóvel:

Gleba de Terras com a Área de 2,0002 hectares ou 20.001,7725 metros quadrados ou 0,8265 
alqueires paulista, formada por parte do remanescente da Gleba C, ora designada como área 
desmembrada nº 03 (três), localizada na Fazenda Santa Eliza, situada no município e comarca de 
Botucatu, com as seguintes medidas e confrontações assim descritas: Inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice denominado nº 90 (noventa), localizado nas confrontações das área desmembrada 
nº 04 (quatro), área desmembrada nº 02 (dois) e a referida propriedade; deste, segue confrontando 
com área desmembrada nº 02 (dois), com rumo 15º57’13” SE e distância de 170,282 metros até o 
vértice nº 89 (oitenta e nove); deste, segue confrontando com área remanescente nº 02 (dois), com 
os seguintes rumos e distâncias: com rumo 73º18’51” SW e distância 89,07 metros até o vértice nº 
96 (noventa e seis); em curva de R=46,85 metros e desenvolvimento 74,31 metros até o vértice nº 97 
(noventa e sete); com rumo 15º49’33” NW e distância de 71,343 metros até o vértice nº 98 (noventa 
e oito); em curva de R=36,85 metros e desenvolvimento 57,48 metros até o vértice nº 99 (noventa 
e nove); com rumo 73º32’41” NE e distância 48,986 metros até o vértice nº 100 (cem); em curva de 
R=22,35 metros e desenvolvimento 20,43 metros até o vértice nº 101 (cento e hum); em curva de 
R=17,31 metros e desenvolvimento 54,23 metros até o vértice nº 102 (cento e dois). Deste, segue 
confrontando com área desmembrada nº 04 (quatro) com rumo 26º33’03” NE e distância 4,317 metros 
até o vértice nº 103 (cento e três); com rumo 73º32’33” NE e distância 2,799 metros até o vértice nº 90 
(noventa), ponto inicial deste perímetro, adquirido pela Matrícula nº 25.975, do Livro 2, do 1º Registro 
de Imóveis local, cadastrado no INCRA em maior área sob  nº 629.065.004.464-9, em nome de Usina 
Açucareira São Manoel S.A, sob a denominação de Fazenda Santa Eliza, localizada no Acesso a 
Botucatu Castelo Branco, município de Botucatu-SP, com a área total de 423,0000 hectares; mod. 
rural (ha) 10,0236; nº mod. rurais 42,20; módulo fi scal (ha) 20,0000; nº módulos fi scais 21,15; fmp 
(ha) 2,0000, tudo conforme CCIR de 2003/2004/2005,”

Art. 2º Da Escritura Pública de Distrato deverá constar o compromisso da Usina Açucareira 
São Manuel em doar ao Município de Botucatu imóvel na mesma região, com destinação exclusiva 
à construção da Sede do Poder Legislativo Municipal, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
lavratura da Escritura Pública de Distrato, sob pena de retrocessão.

Parágrafo único. Deverá constar da Escritura, também, a designação de um servidor público 
municipal, visando representar o Município na Escritura Pública de Reversão, quando descum-pridas 
as condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 3º A Escritura Pública de Distrato deverá ser Registrada no 1º Ofi cial de Registro de Imó-
veis desta Comarca, junto à Matrícula nº 25.975, transmitindo-se a propriedade dos donatários para 
os doadores.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta da Usina 
Açucareira São Manuel S/A.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 31 de março de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 31 de março de 2015 – 159º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.686
de 31 de março de 2015.

( Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Roseli Antunes da Silva Ielo )

“Institui no Município de Botucatu, a Semana da Mulher”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no Município de Botucatu a “Semana da Mulher”, que será realizada na 
semana em que estiver inserido o dia 8 de março, Dia Internacional da Mulher. 

Art. 2º A “Semana da Mulher” fará parte integrante do calendário de comemorações municipais.

Art. 3° Para compor as atividades da semana da mulher, o Poder Legislativo designará uma 
comissão interna da Câmara formada pelo quadro de funcionários e vereadores com fi to de apresentar 
ações de promoção à mulher. 

 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 31 de março de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 31 de março de 2015 – 159º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.687
de 31 de março de 2015.

( Projeto de Lei de iniciativa do vereador André Rogério Barbosa )

“Declara de Utilidade Pública a entidade que especifi ca”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, no Município de Botucatu a “ALPHA ASSOCIAÇÃO 
DE CARIDADE”.  

Art.  2º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 31 de março de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 31 de março de 2015 – 159º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

Republicação do Decreto nº 10.105/15 por conter erro material.                                                          

DECRETO Nº 10.105
de 29 de janeiro de 2015.
“Constitui o Conselho Municipal de Políticas para Mulheres - CMPM”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com o artigo 3º, da Lei nº 5.349/12, e Processo Administrativo nº 1.350/2015, 
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica constituído o CMPM - Conselho Municipal de Políticas para Mulheres, criado pela 

Lei  nº 5.349, de 3 de abril de 2012, para um mandato de dois anos, com a seguinte repre-sentação:
I - Representantes do Poder Público:

 a) representantes da área da educação:
 Titular : Hermínia Tozzadore
 Suplente: Lilian R. Colpas

b) representantes da área da saúde:
 Titular : Claudete Dorini
 Suplente: Daniela Cristina da Silva

c) representantes da área social:
 Titular : Rosemary F. da Silva Pinton
 Suplente: Andrea Machado Pierine

d) representantes da área de Segurança Pública e Direitos Humanos:
 Titular : Cintia Aparecida Alves Ribeiro
 Suplente: Adriana Cristina Stamponi

e) representantes da área da cultura: 
 Titular : Sirlei de Jesus Zuccari
 Suplente: Ivone Mafalda Rodrigues
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f) representantes da  área do meio ambiente:
 Titular : Irene Andrade Menezes
 Suplente: Juliane Fumes Bazzo

II  - Representantes da Sociedade Civil:

 a) representantes de organizações sociais:
 Titular : Izabel Cristina Rossi Conte
 Suplente: Dora Martins dos Santos
 Titular : Lucia Cristina Sala
 Suplente: Alessandra Cristina Trindade Rossi

b) representantes da organização PLPS – Promotoras Legais Populares:
 Titular : Laíz Aparecida Leôncio
 Suplente: Remédios Mira Fernandes da Silva

c) representantes da OAB Mulher do Brasil:
 Titular : Dra. Janaina Régis da Fonseca Nogueira
 Suplente: Dra. Juliana Alves Cota

d) representantes da área Sindical dos Trabalhadores:
 Titular : Simone de Fátima Seno
 Suplente: Tânia Guaré

e) representantes das usuárias de políticas públicas: 
 Titular : Terezinha Aparecida Bechior
 Suplente: Maria de Lourdes Bossa

Art. 2º   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar 
de 20 de dezembro 2014.

Botucatu, 29 de janeiro de 2015.
 
João cury neto
Prefeito municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 29 de janeiro de 2015 – 159º Ano de 

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

“APOSENTA SERVIDOR QUE ESPECIFICA” 

                 Decreto nº 10.130, de 2 de março de 2015, concede 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor MILTOM CASTANHO, de acordo 
o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a” com nova redação dada pelo artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/03 e na redação da Emenda Constitucional nº 20/98 e artigo 63 da Lei 
Complementar Municipal nº 910/11; e artigo 59 parágrafo 1º e 4º, inciso 11I da Lei Complementar 
Municipal nº 912/11.  

Botucatu, 2 de março de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

“APOSENTA SERVIDORAQUE ESPECIFICA” 

                 Decreto nº 10.141, de 10 de março de 2015, concede 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição a servidora MARIA HELENA ARAGON FURLAN, 
de acordo o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a” com nova redação dada pelo artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/03 e na redação da Emenda Constitucional nº 20/98 e artigo 63 da Lei 
Complementar Municipal nº 910/11; e artigo 59 parágrafo 4º, inciso I da Lei Complementar Municipal 
nº 912/11.  

Botucatu, 10 de março de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.149
de 20 de março de 2015.

“Convoca a VI Conferência Municipal dos         Direitos Humanos da Criança e do Adoles-cente 
e a 111 Conferência Lúdica.”

O Prefeito Municipal de Botucatu, em conjunto com a Presidente do CMDCA - Conselho 
Municipal dos Di-reitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas a-tribuições legais, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 9397/2015, e;

CONSIDERANDO a deliberação do CMDCA e a neces-sidade de Avaliar e propor diretrizes 
para a imple-mentação da Política dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica convocada a VI Conferência Municipal dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente, a ser realizada nos dias 23 e 24 de abril de 2015, das 12h às 17h, no Auditório da 
UNIFAC, sito à Avenida Leonardo Villas Boas, n°351 - Vila Nova Botucatu-Botucatu/SP, tendo como 
tema central “Politica e Plano Decenal dos Direitos Humanos de Criança e Adolescente fortalecendo 
os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente”.

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação 
pró-pria do Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

     
Botucatu, 20 de março de 2015.

 João Cury Neto
Prefeito Municipal

Nilza Pinheiro dos Santos
Presidente do CMDCA
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 20 de março de 2015, 159º ano de 

emanci-pação político-administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 10.157
de 24 de março de 2015.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o Processo Administrativo nº 1350/2015 e atendendo ao disposto no § 1º do artigo 
6º, da Lei nº 5.349, de 3 de abril de 2012,

D E C R E T A:
Art. 1° A Diretoria Executiva do CMPM - Conselho Municipal de Políticas para Mulheres, criado 

pela Lei nº 5.349, de 3 de abril de 2012, com mandato de um ano, fi ca assim constituída:
Presidente: Isabel Cristina Rossi Conte
Vice-Presidente: Dra. Janaina Régis da Fonseca Nogueira
1º Secretário: Sirlei de Jesus Zuccari
2º Secretário: Irene Andrade Menezes

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar de 
3 de fevereiro de 2015.

Art. 3º   Fica revogado o Decreto nº 9.951, de 10 de julho de 2014.
        
Botucatu, 24 de março de 2015.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 24 de março de 2015 - 159º ano de 

emanci-pação político-administrativa de Botucatu.  
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO  Nº 10.159
de 30 de março de 2015.
“Permite o uso de bem imóvel de propriedade do Município de Botucatu, a titulo precário, à 

Associação IDE de Assistência a Infância e a Juventude”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO tratar-se a Associação IDE de Assistência a Infância e a Juventude de uma 

entidade de assistência a infância e juventude, comprovadamente regularizada;
CONSIDERANDO que o plano de ação apresentado pela entidade, que tem como objetivos 

o desenvolvimento de atividades de caráter esportivo, educativo e cultural, na defesa dos Direitos 
Humanos;

CONSIDERANDO tratar-se de caráter assistencial, com reconhecido interesse social, em imóvel 
que atualmente encontra-se em desuso;

CONSIDERANDO que a outorga deve ser discricionária e neste ato será deferida mediante 
permissão de uso;

CONSIDERANDO que a permissionária obriga-se a cumprir as disposições do Termo de 
Permissão de Uso anexo;

CONSIDERANDO que o Município tem amparo no § 3°, do artigo 83 cc. inciso XII do artigo 
52, ambos da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 2.659/14:
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido o uso, a título precário, a Associação IDE de Assistência a Infância e a 

Juventude, CNPJ nº 21.207.765/0001-77, estabelecida à Rua Tenente João Francisco, nº 84, Vila 
Carmelo, CEP 18.609-620, nesta cidade, o imóvel denominado “CENTRO COMUNITÁRIO HABI-
TACIONAL CLEMENTE JORGE RONCARI”, localizado à Rua Antonio Luiz, nº 99, Quadra-SLA – Lotes 
1, 2 e 3, Bairro CDHU Dr. Antonio Delmanto, nesta cidade, Inscrições Municipais nsº 07.0337.0001, 
07.0337.0002 e 07.0337.0003.

Art. 2° A permissão outorgada destinar-se-á a utilização do perímetro descrito no art. 1º deste 
Decreto exclusivamente pela permissionária para atuar no apoio e desenvolvimento de ações de 
defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida do ser humano, com o objetivo de promover 
a inclusão social, de crianças, jovens, adolescentes e seus familiares, em consonância com seu 
Estatuto Social, sendo que não poderá ter outra destinação.

Art. 3°  A presente permissão será regulamentada através da lavratura do respectivo Termo de 
Permissão de Uso, a ser assinado entre os contratantes, com prazo indeterminado, com vigência a 
contar da publicação do presente Decreto.

Art. 4°  O Município de Botucatu poderá retomar a o imóvel a seu critério e demonstrado 
interesse público, qualquer tempo, independentemente de indenização e ou retenção por benfeitorias.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 30 de março de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 30 de março de 2015, 159º ano de 

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
ALIMENTOS

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 239/15 Data de Protocolo: 
10/02/2015 CEVS: 350750601-472-000502-1-0 Data de Validade:  Razão Social: COSTA 
BLACH PRODUTOS ORGANICOS LTDA CNPJ/CPF: 21.155.994/0001-95 Endereço: Rua 
CAMPOS SALLES, 616 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-050 UF: SP Resp. 
Legal: ROSEMEIRE MAIA COSTA CPF: 36894996822 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1931/14 Data de Protocolo: 

30/12/2014 CEVS: 350750601-471-000432-1-4 Data de Validade:  Razão Social: RICARDI 
& RICARDI SUPERMERCADO LTDA ME CNPJ/CPF: 07.511.599/0001-77 Endereço: Rua 
MIRABEAU CAMARGO PACHECO, 587 VILA JARDIM Município: BOTUCATU CEP: 18601-
420 UF: SP Resp. Legal: MARCELO RICARDI     CPF: 30891870865 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1718/14 Data de Protocolo: 
11/11/2014 CEVS: 350750601-561-001339-1-4 Data de Validade:  Razão Social: DAMIÃO 
ZACARIAS 05543366850 CNPJ/CPF: 21.323.482/0001-90 Endereço: Avenida JOAQUIM 
DOMINGUES, 287 JARDIM CRISTINA Município: BOTUCATU CEP: 18611-500 UF: SP 
Resp. Legal: DAMIÃO ZACARIAS CPF: 05543366850 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 419/15 Data de Protocolo: 

10/03/2015 CEVS: 350750601-471-000204-1-9 Data de Validade: 10/03/2016 Razão Social: 
LUCIA PEREIRA PEIXOTO ME CNPJ/CPF: 08.225.158/0001-71 Endereço: Rua Aparecida 
Francisca de Oliveira, 314 Chácara Recreio do Havaí Município: BOTUCATU CEP: 18605-
346 UF: SP Resp. Legal: LUCIA PEREIRA PEIXOTO CPF: 24342580934 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço. 
 
05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 521/15 Data de Protocolo: 

27/03/2015 CEVS: 350750601-561-000181-1-2 Data de Validade:  Razão Social: JESSE 
TAYLOR SERODIO ME CNPJ/CPF: 03.125.380/0001-89 Endereço: RUA AMANDO DE 
BARROS, 1119 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP Resp. Legal: 
JESSE TAYLOR SERODIO CPF: 21920657878 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do 

Estabelecimento. 
 
06-Comunicado de INDEFERIMENTO referente à protocolo: 611/13 Data de Protocolo: 

19/04/2013 CEVS: 350750601-561-001246-0-5 Data de Validade:  Razão Social: SUELY 
BELARMINA LEITE CNPJ/CPF: 17.513.569/0001-53 Endereço: Avenida Dante Trevisani, 
364 Jardim Cristina Município: BOTUCATU CEP: 18611-430 UF: SP Resp. Legal: SUELY 
BELARMINA LEITE CPF: 01005467811 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Indefere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

DROGARIAS E OUTROS.

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 411/15 Data de Protocolo: 
09/03/2015 CEVS: 350750601-464-000017-1-6 Data de Validade: 11/12/2015 Razão Social: 
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 14.271.474/0001-82 
Endereço: Rua Manoel Deodoro Pinheiro Machado, 1218 Vila Santa Therezinha de Menino 
Jesus Município: BOTUCATU CEP: 18606-710 UF: SP Resp. Legal: LUCIANO RODRIGUES 
R. FRÁGUAS CPF: 28526037803 Resp. Técnico: SILENE MONARI CPF: 07187138857 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CONRE No. Inscr.:14456 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço. 
 
02- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 519/15 Data de Protocolo: 

27/03/2015 CEVS: 350750601-477-000094-1-5 Data de Validade:  Razão Social: L. V. 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME CNPJ/CPF: 10.548.874/0001-31 Endereço: 
Rua PEDRO MIGUEL OYAN, 590 COHAB I Município: BOTUCATU CEP: 18605-040 UF: 
SP Resp. Legal: LEONARDO DE SALLES AMARAL CPF: 38235211874 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do 

Estabelecimento.

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 455/2015 Data de Protocolo: 
16/03/2015 CEVS: 350750601-477-000175-1-5 Data de Validade: 19/03/2016 Razão Social: 
ANGELO GABRIEL MACHADO DROGARIA ME CNPJ/CPF: 21.925.100/0001-07 Endereço: 
Rua Pedro Miguel Oyan , 590 cohab i Município: BOTUCATU CEP: 18605-040 UF: SP 
Resp. Legal: ANGELO GABRIEL MACHADO CPF: 16639733854 Resp. Técnico: ADRIANA 
ANGÉLICA MAZZINI B.  VILLAS BOAS CPF: 28588374811 CBO: 06710 Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:33.005 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

04-03/03/2015 CEVS: 350750601-861-000086-1-3 Data de Validade: 05/03/2016 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida José Ítalo Bacchi, 00 Jardim Aeroporto 
Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP Resp. Legal: EMILIO CARLOS CURCELLI 
CPF: 04281097805 Resp. Técnico: CARLOS ALBERTO MACHARELLI     CPF: 02701425840 
CBO: 06110 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:46333 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 363/15 Data de Protocolo: 
03/03/2015 CEVS: 350750601-861-000294-1-6 Data de Validade: 05/03/2016 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 
12.474.705/0001-20 Endereço: Via Domingos Sartori, 00 Jardim Europa Município: 

BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. Legal: EMILIO CARLOS CURCELLI CPF: 
04281097805 Resp. Técnico: ADRIANO DOS SANTOS CPF: 29364767802 CBO: 06710 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:65.400 UF:SP Resp. Técnico: ALESSANDRA APARARECIDA 

CORREA CPF: 29396401811 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:35322 UF:SP 
Resp. Técnico: ELIANA THOMAZINI ZAMBOM     CPF: 25866147807 CBO: 06710 Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:25569 UF:SP Resp. Técnico: LUCILENA BARDELLA STELZER CPF: 
09627930865 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:15001 UF:SP Resp. Técnico: 
RENATA MOURA CUNHA CPF: 22040817875 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:35.024 UF:SP Resp. Técnico: SONIA MARIA TAMBARA CPF: 02426440821 CBO:  
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:11.258 UF:SP          

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 355/15 Data de Protocolo: 

02/03/2015 CEVS: 350750601-477-000079-1-9 Data de Validade: 09/03/2016 Razão Social: 
DANIEL & BARBOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP CNPJ/CPF: 09.072.577/0001-
83 Endereço: Rua Fausto Lyra Brandão, 70 Vila São Judas Thadeu Município: BOTUCATU 
CEP: 18607-052 UF: SP Resp. Legal: RODRIGO DANIEL CPF: 25750809838 Resp. Técnico: 
RODRIGO DANIEL CPF:  5750809838   

CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:75.263 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1325/13 Data de Protocolo: 
26/08/2013 CEVS: 350750601-861-000087-1-0 Data de Validade: 10/03/2016 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 
12.474.705/0001-20 Endereço: Praça Alexandre Fleming, 11 Vila dos Lavradores Município: 
BOTUCATU CEP: 18609-092 UF: SP Resp. Legal: EMILIO CARLOS CURCELLI CPF: 
04281097805 Resp. Técnico: SILVIA EDUARA KENNERLY      CPF: 21708038825 CBO:  
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:0112359 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 301/15 Data de Protocolo: 
20/02/2015 CEVS: 350750601-477-000163-1-4 Data de Validade: 04/07/2015 Razão Social: 
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A CNPJ/CPF: 06.626.253/0643-97 Endereço: 
Rua Amando de Barros, 1080 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-050 UF: SP Resp. 
Legal: JOSÉ EDUARDO SANCHES CPF: 39271837843 Resp. Técnico: NOEMI LUANA 

DA SILVA CPF: 36272498870 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:65.495 UF:SP 
Resp. Técnico: ANDREZZA BECKER FIORETTO CPF: 32901942806 CBO: 06710 

Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:48.850 UF:SP Resp. Técnico: PRISCILLA GANDOLFI ROCCO 
CPF: 34739369877 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:69623 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção da Resp. 

Técnica de Priscilla Gandolfi  Rocco
 

FONOAUDIOLOGIA

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 332/15 Data de Protocolo: 
26/02/2015 CEVS: 350750601-865-000338-1-2 Data de Validade: 02/03/2016 Razão Social: 
ECTX S. A. CNPJ/CPF: 14.675.270/0005-30 Endereço: Estrada MUNICIPAL BOTUCATU / 
ITATINGA, 00 KM 14 - SALA B ZONA RURAL Município: BOTUCATU CEP: 18600-972 UF: 
SP Resp. Legal: PAULO ROGÉRIO DA ROCHA OLIVEIRA      CPF: 03329460881 Resp. 
Técnico: ANA CRISTINA WITZLER CPF: 13088501828 CBO:  Conselho Prof.: CRFA No. 
Inscr.:7532-1 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 401/15 Data de Protocolo: 

06/03/2015 CEVS: 350750601-865-000080-1-0 Data de Validade: 09/03/2016 Razão Social: 
DELVANIA APARECIDA VICENTE SLEIMAN CNPJ/CPF: 14214637844 Endereço: Rua 
CORONEL FONSECA, 972 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP Resp. 
Legal: DELVANIA APARECIDA VICENTE SLEIMAN CPF: 14214637844 Resp. Técnico: 

DELVANIA APARECIDA VICENTE SLEIMAN CPF: 14214637844 CBO:  Conselho 
Prof.: CRFA No. Inscr.:7385 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 

FISIOTERAPIA

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 321/15 Data de Protocolo: 
25/02/2015 CEVS: 350750601-865-000110-1-0 Data de Validade: 09/03/2016 Razão Social: 
TATIANA CASAGRANDE CNPJ/CPF: 29686844856 Endereço: Prudente de Moraes, 1193 
sala 02 Vila Sonia Município: BOTUCATU CEP: 18607-760 UF: SP Resp. Legal: TATIANA 
CASAGRANDE CPF: 29686844856 Resp. Técnico: TATIANA CASAGRANDE CPF: 
29686844856 CBO: 07620 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:68572-F UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

CLINICA MÉDICA

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 303/15 Data de Protocolo: 
20/02/2015 CEVS: 350750601-863-000810-1-9 Data de Validade:  Razão Social: MARIA 
PAULA BARBIERI D´ELIA CNPJ/CPF: 32638666807 Endereço: Rua DR. COSTA LEITE, 
1060 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-900 UF: SP Resp. Legal: MARIA PAULA 
BARBIERI D'ELIA CPF: 32638666807 Resp. Técnico: MARIA PAULA BARBIERI D'ELIA CPF: 
32638666807 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:134.594 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do 

Estabelecimento. 
 
02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 331/15 Data de Protocolo: 

26/02/2015 CEVS: 350750601-863-001077-1-9 Data de Validade: 02/03/2016 Razão Social: 
ECTX S. A. CNPJ/CPF: 14.675.270/0005-30 Endereço: Estrada MUNICIPAL BOTUCATU 
/ ITATINGA, 00 KM 14 - SALA B ZONA RURAL Município: BOTUCATU CEP: 18600-972 
UF: SP Resp. Legal: PAULO ROGÉRIO DA ROCHA OLIVEIRA    CPF: 03329460881 Resp. 
Técnico: FRANCISCO LUIS GOBATO    CPF: 07545534859 CBO: 06150 Conselho Prof.: 
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CRM No. Inscr.:48.812 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

 03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 376/15 Data de Protocolo: 
03/03/2015 CEVS: 350750601-863-000811-1-6 Data de Validade: 09/03/2016 Razão Social: 
ALFREDO CURY ROJAS CNPJ/CPF: 17693277897 Endereço: Rua GALVÃO SEVERINO, 
114 VILA DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-095 UF: SP Resp. Legal: 
ALFERDO CURY ROJAS CPF: 17693277897 Resp. Técnico: ALFERDO CURY ROJAS CPF: 
17693277897 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:97.016 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 329/15 Data de Protocolo: 

26/02/2015 CEVS: 350750601-863-000662-1-4 Data de Validade: 09/03/2016 Razão Social: 
MARLI AKEMI TSURU SAAD CNPJ/CPF: 08398621800 Endereço: Rua DAMIÃO PINHEIRO 
MACHADO, 710 VILA SÃO LUCIO Município: BOTUCATU CEP: 18603-560 UF: SP Resp. 
Legal: MARLI AKEMI TSURU SAAD CPF: 08398621800 Resp. Técnico: MARLI AKEMI 
TSURU SAAD CPF: 08398621800 CBO: 06119 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:58087 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 270/15 Data de Protocolo: 
13/02/2015 CEVS: 350750601-863-000541-1-9 Data de Validade: 09/03/2016 Razão Social: 
JOSÉ RICARDO PACIÊNCIA RODRIGUES CNPJ/CPF: 54949980882 Endereço: Praça 
ISABEL ARUDA, 157 SALA 32 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-111 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ RICARDO PACIÊNCIA RODRIGUES CPF: 54949980882 Resp. Técnico: 
JOSÉ RICARDO PACIÊNCIA RODRIGUES CPF: 54949980882 CBO:  Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:21484 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 252/15 Data de Protocolo: 
12/02/2015 CEVS: 350750601-863-000460-1-9 Data de Validade: 09/03/2016 Razão 
Social: OZÓRIO PEDRO DE CAMPOS LEITE CNPJ/CPF: 83483217800 Endereço: Rua 
DR. DAMIÃO PINHEIRO MACHADO, 1002 VILA SÃO LÚCIO Município: BOTUCATU CEP: 
18602-400 UF: SP Resp. Legal: OZÓRIO PEDRO DE CAMPOS LEITE    CPF: 83483217800 
Resp. Técnico: OZÓRIO PEDRO DE CAMPOS LEITE    CPF: 83483217800 CBO: 06170 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:24261 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 330/15 Data de Protocolo: 
26/02/2015 CEVS: 350750601-863-000476-1-9 Data de Validade: 09/03/2016 Razão Social: 
MARIA CÉLIA CANESIN ANSELMO CNPJ/CPF: 75332450834 Endereço: Rua PRUDENTE 
DE MORAES, 423 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-060 UF: SP Resp. Legal: 
MARIA CÉLIA CANESIN ANSELMO CPF: 75332450834 Resp. Técnico: MARIA CÉLIA 
CANESIN ANSELMO CPF: 75332450834 CBO: 06119 Conselho Prof.: CRM No. 

Inscr.:24039 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

 
PSICOLOGIA

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 340/15 Data de Protocolo: 
26/02/2015 CEVS: 350750601-865-000337-1-5 Data de Validade: 02/03/2016 Razão Social: 
KARINA PASCHOAL DE PAULA ABUD CNPJ/CPF: 28333983871 Endereço: Rua Magnólia, 
190 Jardim Bom Pastor Município: BOTUCATU CEP: 18607-670 UF: SP Resp. Legal: KARINA 
PASCHOAL DE PAULA ABUD CPF: 28333983871 Resp. Técnico: KARINA PASCHOAL DE 
PAULA ABUD CPF: 28333983871 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:0673550 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
 02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 438/15 Data de Protocolo: 

12/03/2015 CEVS: 350750601-865-000132-1-8 Data de Validade: 12/03/2016 Razão Social: 
MARIA DE FÁTIMA BASSOI VICENTINI CNPJ/CPF: 95955330844 Endereço: DJALMA 
DUTRA, 591 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-750 UF: SP Resp. Legal: MARIA 
DE FÁTIMA BASSOI VICENTINI CPF: 95955330844 Resp. Técnico: MARIA DE FÁTIMA 
BASSOI VICENTINI CPF: 95955330844 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:12898 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 381/15 Data de Protocolo: 

04/03/2015 CEVS: 350750601-865-000004-1-8 Data de Validade: 09/03/2016 Razão 
Social: FABIANA MARQUES VIEIRA CNPJ/CPF: 27634157848 Endereço: Rua PINHEIRO 
MACHADO, 160 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-180 UF: SP Resp. Legal: 
FABIANA MARQUES VIEIRA CPF: 27634157848 Resp. Técnico: FABIANA MARQUES 
VIEIRA CPF: 27634157848 CBO: 07435 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:70564 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 378/15 Data de Protocolo: 

04/03/2015 CEVS: 350750601-865-000016-1-9 Data de Validade: 11/03/2016 Razão Social: 
NEIDE SCOLASTRICI MEUCCI CNPJ/CPF: 03693144842 Endereço: Rua PINHEIRO 
MACHADO, 160 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-180 UF: SP Resp. Legal: 
NEIDE SCOLASTRICI MEUCCI CPF: 03693144842 Resp. Técnico: NEIDE SCOLASTRICI 
MEUCCI CPF: 03693144842 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:26934-06 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
 05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 379/15 Data de Protocolo: 

04/03/2015 CEVS: 350750601-865-000005-1-5 Data de Validade: 11/03/2016 Razão Social: 
SUZANA REIKA UMETSU CNPJ/CPF: 22046394860 Endereço: Rua PINHEIRO MACHADO, 
160 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-180 UF: SP Resp. Legal: SUZANA REIKA 
UMETSU CPF: 22046394860 Resp. Técnico: SUZANA REIKA UMETSU CPF: 22046394860 
CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:58485-8 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 444/15 Data de Protocolo: 

12/03/2015 CEVS: 350750601-865-000088-1-8 Data de Validade: 12/03/2016 Razão Social: 
REGINA MAURA RENOFIO DE ROSA CNPJ/CPF: 05852936863 Endereço: Rua PREFEITO 
TONICO DE BARROS, 536 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-110 UF: SP Resp. 
Legal: REGINA MAURA RENOFIO DE ROSA    CPF: 05852936863 

Resp. Técnico: REGINA MAURA RENOFIO DE ROSA CPF: 05852936863 CBO:  
Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:27645 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 380/15 Data de Protocolo: 

04/03/2015 CEVS: 350750601-865-000015-1-1 Data de Validade: 11/03/2016 Razão Social: 
SONIA MARIA BALESTRIM SALVADOR CNPJ/CPF: 93158165872 Endereço: Rua PINHEIRO 
MACHADO, 160 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-180 UF: SP Resp. Legal: 
SONIA MARIA BALESTRIM SALVADOR CPF: 93158165872 Resp. Técnico: SONIA MARIA 
BALESTRIM SALVADOR CPF: 93158165872 CBO: 07445 Conselho Prof.: CRP No. 

Inscr.:17513-2 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
 
ODONTO

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 317/15 Data de Protocolo: 
25/02/2015 CEVS: 350750601-863-000698-1-7 CEVS: 350750601-863-000697-1-0 Data 
de Validade: Razão Social: MARCIO RAGAZZI CNPJ/CPF: 17440426835 Endereço: RUA 
CORONEL FONSECA, 06 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP Resp. 
Legal: MARCIO RAGAZZI CPF: 17440426835 Resp. Técnico: MARCIO RAGAZZI CPF: 
17440426835 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:75861 UF:SP Resp. Técnico: FABIANA MOMESSO 
CPF: 31002131812 CBO:  CRO No. Inscr.:75.841 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do 
Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL e ESTABELECIMENTO

02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 339/15 Data de Protocolo: 
26/02/2015 CEVS: 350750601-863-000581-1-4 CEVS: 350750601-863-000580-1-7 Data 
de Validade: 02/03/2016 Razão Social: FERNANDO ANTONIO CURY RAMOS CNPJ/CPF: 
14137092818 Endereço: Rua Doutor Costa Leite, 205 Centro Município: BOTUCATU CEP: 
18603-690 UF: SP Resp. Legal: FERNANDO ANTONIO CURY RAMOS CPF: 14137092818 
Resp. Técnico: FERNANDO ANTONIO CURY RAMOS  CPF: 14137092818 CBO: 06310 
CRO No. Inscr.:47.816 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X  
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL e ESTABELECIMENTO

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 243/15 Data de Protocolo: 
11/02/2015 CEVS: 350750601-863-000057-1-1 CEVS: 350750601-863-000056-1-4 Data de 
Validade: 02/03/2016 Razão Social: SUN CHIEN YUAN CNPJ/CPF: 03601693844 Endereço: 
Rua VELHO CARDOSO, 464 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-280 UF: SP 
Resp. Legal: SUN CHIEN YUAN                           CPF: 03601693844 Resp. Técnico: SUN 
CHIEN YUAN CPF: 03601693844 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:21590 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X  
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL e ESTABELECIMENTO

04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 377/15 Data de Protocolo: 
04/03/2015 CEVS: 350750601-863-000026-1-5 CEVS: 350750601-863-000025-1-8 Data 
de Validade: 09/03/2016 Razão Social: EMILIO CASSETTARI CNPJ/CPF: 03882237821 
Endereço: Rua TENETE JOÃO FRANCISCO, 572 VILA DOS LAVRADORES Município: 
BOTUCATU CEP: 18609-620 UF: SP Resp. Legal: EMILIO CASSETTARI   CPF: 03882237821 
Resp. Técnico: EMILIO CASSETTARI     

CPF: 03882237821 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:21689 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X  
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL e ESTABELECIMENTO
 
 05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 404/15 Data de Protocolo: 

06/03/2015 CEVS: 350750601-863-000502-1-0 Data de Validade: 09/03/2016 Razão Social: 
MICHELLE ROBERTA DE SANTI CNPJ/CPF: 30091981832 Endereço: Rua Rodrigues 
Cézar, 371 Vila dos Lavradores Município: BOTUCATU CEP: 18609-082 UF: SP Resp. Legal: 
MICHELE ROBERTA DE SANTI  CPF: 30091981832 Resp. Técnico: MICHELE ROBERTA 
DE SANTI CPF: 30091981832 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:86429 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 404/15-A Data de Protocolo: 
06/03/2015 CEVS: 350750601-863-001131-1-5 Data de Validade: 09/03/2016 Razão Social: 
MICHELLE ROBERTA DE SANTI CNPJ/CPF: 30091981832 Endereço: Rua Rodrigues 
Cézar, 371 Vila dos Lavradores Município: BOTUCATU CEP: 18609-082 UF: SP Resp. Legal: 
MICHELE ROBERTA DE SANTI   CPF: 30091981832 Resp. Técnico: MICHELE ROBERTA 
DE SANTI CPF: 30091981832 CBO:  CRO No. Inscr.:86429 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Equipamento: RAIOS X  
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. 

07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 272/15 Data de Protocolo: 
13/02/2015 CEVS: 350750601-863-000013-1-7 CEVS: 350750601-863-000012-1-0 Data 
de Validade: 09/03/2016 Razão Social: ANA MARIA CALORI CNPJ/CPF: 08369361838 
Endereço: Rua DR. JAGUARIBE, 409 VILA LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 
18609-760 UF: SP Resp. Legal: ANA MARIA CALORI    CPF: 08369361838 Resp. Técnico: 
ANA MARIA CALORI  CPF: 08369361838                    CBO: 06310 CRO No. Inscr.:30204 
UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X  
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL e ESTABELECIMENTO

08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 338/15 Data de Protocolo: 
26/02/2015 CEVS: 350750601-325-000008-1-7 Data de Validade: 09/03/2016 Razão 
Social: CARLOS AUGUSTO PASSARELLI CNPJ/CPF: 98306120825 Endereço: AVENIDA 
PETRARCA BACHI, 682 VILA MARIA Município: BOTUCATU CEP: 18611-362 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS AUGUSTO PASSARELLI CPF: 98306120825 Resp. Técnico: 
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CARLOS AUGUSTO PASSARELLI CPF: 98306120825 CBO: 84250 Conselho Prof.: CRO 
No. Inscr.:2.681 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

09-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 318/15 Data de Protocolo: 
25/02/2015 CEVS: 350750601-325-000007-1-0 Data de Validade: 09/03/2016 Razão 
Social: EDSON DONIZETE VIEIRA CNPJ/CPF: 08177646826 Endereço: Rua TENENTE 
JOÃO FRANCISCO, 446 VILA DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-
620 UF: SP Resp. Legal: EDSON DONIZETI VIEIRA CPF: 08177646826 Resp. Técnico: 
EDSON DONIZETI VIEIRA CPF: 08177646826 CBO: 84250 Conselho Prof.: N/A No. 
Inscr.:*************** UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

10-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 328/15 Data de Protocolo: 
26/02/2015 CEVS: 350750601-863-000150-1-6 CEVS: 350750601-863-000149-1-5 Data 
de Validade: 09/03/2016 Razão Social: JOSÉ FERNANDO COLTURATO JOAQUIM CNPJ/
CPF: 08585129808 Endereço: Rua DR. CARDOSO DE ALMEIDA, 579 CENTRO Município: 
BOTUCATU CEP: 18600-005 UF: SP Resp. Legal: JOSÉ FERNANDO COLTURATO 
JOAQUIM CPF: 08585129808 Resp. Técnico: ROGÉRIO MORENO COLTURATO JOAQUIM 
CPF: 36895006800 CBO:  CRO No. Inscr.:101.812 UF:SP Resp. Técnico: JOSÉ FERNANDO 
COLTURATO JOAQUIM CPF: 08585129808 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:29.915 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X  
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL e ESTABELECIMENTO
 
11-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 298/15 Data de Protocolo: 

20/02/2015 CEVS: 350750601-863-000567-1-5 Data de Validade: 09/03/2016  Razão Social: 
VERÔNICA RAMOS ZERBINATO CNPJ/CPF: 34318251845 Endereço: Rua DR. CARDOSO 
DE ALMEIDA, 1907 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-130 UF: SP Resp. Legal: 
VERÔNICA RAMOS ZERBINATO CPF: 34318251845 Resp. Técnico: VERÔNICA RAMOS 
ZERBINATO CPF: 34318251845 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:97.098 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

12-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 299/15 Data de Protocolo: 
20/02/2015 CEVS: 350750601-863-000569-1-0 CEVS: 350750601-863-000568-1-2 Data de 
Validade: 09/03/2016 Razão Social: BIANCA RAMOS ZERBINATO CNPJ/CPF: 28589770893 
Endereço: Rua DR. CARDOSO DE ALMEIDA, 1907 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 
18602-130 UF: SP Resp. Legal: BIANCA RAMOS ZERBINATO CPF: 28589770893 Resp. 
Técnico: BIANCA RAMOS ZERBINATO CPF: 28589770893 CBO:  CRO No. Inscr.:75.828 
UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X  
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL E ESTABELECIMENTO

CASA DE REPOUSO

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 286/15 Data de Protocolo: 
19/02/2015 CEVS: 350750601-871-000031-1-5 Data de Validade: 15/07/2014 Razão Social: 
APARECIDA  LUCIO PAVANI & CIA LTDA ME CNPJ/CPF: 03.079.104/0001-21 Endereço: 
Rua PROFESSOR BENEDITO P. DE ALMEIDA , 101 JARDIM ITÁLIA Município: BOTUCATU 
CEP: 18609-410 UF: SP Resp. Legal: APARECIDA LUCIO PAVANI CPF: 11834703808 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de 
responsabilidade técnica de Fernanda Renata Destro Dias CRESS nº 34.663

02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 398/15 Data de Protocolo: 
05/03/2015 CEVS: 350750601-871-000031-1-5 Data de Validade:  Razão Social: APARECIDA  
LUCIO PAVANI & CIA LTDA ME CNPJ/CPF: 03.079.104/0001-21 Endereço: Rua PROFESSOR 
BENEDITO P. DE ALMEIDA , 101 JARDIM ITÁLIA Município: BOTUCATU CEP: 18609-410 
UF: SP Resp. Legal: APARECIDA LUCIO PAVANI    CPF: 11834703808             

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do 
Estabelecimento. 

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 267/15 Data de Protocolo: 
13/02/2015 CEVS: 350750601-871-000021-1-9 Data de Validade:  Razão Social: BENEDITA 
DE FÁTIMA FORTES - EPP CNPJ/CPF: 09.246.483/0001-83 Endereço: Rua CORONEL 
FONSECA, 199 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-200 UF: SP Resp. Legal: 
BENEDITA DE FÁTIMA FORTES CPF: 20262199823 Resp. Técnico: GABRIEL MARTINS 
DE OLIVEIRA CPF: 35072126846 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:139.611 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do 
Estabelecimento. 

 TRANSPORTADORA
 
01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 501/15 Data de Protocolo: 

25/03/2015 CEVS: 350750601-493-000022-2-4 Data de Validade: 30/03/2016 Razão Social: 
SILVIA BISSACOT DE MELLO 93160089800 CNPJ/CPF: 21.754.828/0001-05 Endereço: 
Rua Professor Renato da Silva Cardoso, 203 Vila Nelo Cariola Município: BOTUCATU CEP: 
18603-430 UF: SP Resp. Legal: SILVIA BISSACOT DE MELLO CPF: 93160089800 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

ATIVIDADE  VETERINÁRIA

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 279/15 Data de Protocolo: 
13/02/2015 CEVS: 350750601-750-000056-1-4 Data de Validade: 02/03/2016 Razão Social: 
JANAINA BIOTTO CAMARGO CNPJ/CPF: 21878922807 Endereço: Rodovia GASTÃO DAL 
FARRA, KM 5 ESTANCIA 13 Município: BOTUCATU CEP: 18605-525 UF: SP Resp. Legal: 
JANAINA BIOTTO CAMARGO CPF: 21878922807 Resp. Técnico: JANAINA BIOTTO 

CAMARGO CPF: 21878922807 CBO: 06510 Conselho Prof.: CRMV No. Inscr.:17418 
UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

DIVERSOS DE SAÚDE

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 357/15 Data de Protocolo: 
02/03/2015 CEVS: 350750601-861-000085-1-6 Data de Validade: 09/03/2016 Razão 
Social: UNIMED BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO CNPJ/CPF: 
45.425.899/0005-56 Endereço: Praça Dona Isabel Arruda, 138 Centro Município: BOTUCATU 
CEP: 18602-111 UF: SP Resp. Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 02197961810 
Resp. Técnico: JOSÉ FERNANDO PINHEIRO SILVA    CPF: 05124319810 CBO: 06155 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:657590 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 492/15 Data de Protocolo: 
23/03/2015 CEVS: 350750601-864-000050-1-0 Data de Validade: 23/03/2016 Razão Social: 
TC TOMOCENTRO LTDA CNPJ/CPF: 57.269.326/0001-36 Endereço: Praça ISABEL 
ARRUDA, 50 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-111 UF: SP Resp. Legal: 
GIOVANNI FARIA SILVA CPF: 39357716653 Resp. Técnico: RICARDO DE CAMPOS 
SCHELLINI CPF: 70744920868 CBO: 06165 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:38063  UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
 03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 364/15 Data de Protocolo: 

03/03/2015 CEVS: 350750601-861-000296-1-0 Data de Validade: 05/03/2016 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/
CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Via Domingos Sartori, 00 Jardim Europa Município: 
BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. Legal: EMILIO CARLOS CURCELLI CPF: 
04281097805 Resp. Técnico: MARIA SALETE SARTORI     CPF: 04277293867 CBO:  
Conselho Prof.: CRB No. Inscr.:02800/85 UF:SP Resp. Técnico: ALESSANDRO LIA 
MONDELLI CPF: 14131814811 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:94.445 UF:SP Resp. 
Técnico: TALITA POMPIANI PAES DE ALMEIDA CPF: 22184876836 CBO:  Conselho Prof.: 
CRB No. Inscr.:51888/01 UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 362/15 Data de Protocolo: 
03/03/2015 CEVS: 350750601-861-000295-1-3 Data de Validade: 05/03/2016 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/
CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Via Domingos Sartori, 00 Jardim Europa Município: 
BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. Legal: EMILIO CARLOS CURCELLI CPF: 
04281097805 Resp. Técnico: MARIA APARECIDA CUSTODIO DOMINGUES    CPF: 
08964550846 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:58.212 UF:SP Resp. Técnico: FLAVIO 
DE OLIVEIRA LIMA CPF: 04627009844 CBO: 06172 Conselho Prof.: CRM No. 

Inscr.:67379 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 359/15-A Data de Protocolo: 

03/03/2015 CEVS: 350750601-861-000086-1-3 Data de Validade: 05/03/2016 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 
12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida José Ítalo Bacchi, 00 Jardim Aeroporto Município: 
BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP Resp. Legal: EMILIO CARLOS CURCELLI CPF: 
04281097805 Resp. Técnico: CARLOS ALBERTO MACHARELLI      CPF: 02701425840 
CBO: 06110 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:46333 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 213/15 Data de Protocolo: 

06/02/2015 CEVS: 350750601-206-000014-1-4 Data de Validade: 02/03/2016 Razão Social: 
FLAVIA BONAMIN ME CNPJ/CPF: 21.298.105/0001-49 Endereço: Rua JOAQUIM LYRA 
BRANDAO, 1120 BOX 1 VILA ASSUMPCAO Município: BOTUCATU CEP: 18606-070 UF: 
SP Resp. Legal: FLAVIA BONAMIN CPF: 31035723875 Resp. Técnico: FLAVIA BONAMIN 
CPF: 31035723875 CBO:  Conselho Prof.: CRBIO No. Inscr.:82099/01-D UF:SP 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

AUTOS DE INFRAÇÃO E OUTROS

Auto de Infração -  AIF Nº 068
Auto de Imposição de Penalidade Advertência- AIP-211-A nº 246
Processo: 1418/2015

Auto de Infração -  AIF Nº 020
Termo de inutilização do Produto – TRM-211-A nº 467
Auto de Imposição de Penalidade Advertência- AIP-211-A nº 236
Processo: 1416/2015

Auto de Infração -  AIF Nº 043
Auto de Imposição de Penalidade Advertência- AIP-211-A nº 247
Processo: 745/2015

Relação dos Funcionários da Vigilância Sanitária Municipal de Botucatu, de acordo 
com art. 95, parágrafo 3º da Lei Estadual 10.083/1998.

- Rosana Cristina de Lara Marins Minharro – RI 1841-4 – Chefe de Divisão da Vigilância 
Sanitária Municipal de Botucatu

- Maria Aparecida V. Paganini de Almeida  - RI 1653-5 – Supervisor  em Vigilância 
Sanitária

- Marilu Fátima Souza Silva – RI 4092-4 – Agente Sanitário
- Mirian Aparecida da Silva de Almeida RI – 2418-0 – Visitador Domiciliar
- Odair Santos Vieira – RI 1989-5 – Visitador Domiciliar
- Silvia Marina Chiarelli Casini – RI 4088-6 – Agente Sanitária
- Valter Gomes – RI 2792-8 – Enfermeiro
- Vera Lucia Nascimento –  RI 1895-3 - Supervisor em Vigilância Sanitária

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, fi cando inclusive sujeito (s) ao cancelamento deste 
documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária de Botucatu

Botucatu, 03 de Abril o de 2015.
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SEMUTRAN
COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana comunica que no dia 23/04/2015, 
às 19 horas, na sede da SEMUTRAN, localizada na Rua Amando de Barros, nº 2141 
- Lavapés, será realizada assembleia com o intuito de eleger os novos membros do 
Conselho Municipal de Transporte Coletivo nos termos da lei 782/2010.

FAZENDA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR DE 
BOTUCATU

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (C.M.D.C.A.), no uso 
desuas atribuições legais, torna público que, com base na Lei Federal nº 8069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), na Lei Municipal nº Lei N° 5.298/2011, alterada pela Lei 5.537/2013 
e Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014(CONANDA), fi cam convocadas as eleições 
para o Conselho Tutelar de Botucatu que se regerão pelas normas seguintes:

1- DA COMISSÃO ELEITORAL
1.1- A Comissão Eleitoral que realizará o Processo Eletivo para a escolha dos 

membros do Conselho Tutelar do Município de Botucatu será composta por 09 (nove) membros, 
sendo 06 (seis) membros do C.M.D.C.A. e 03 (três) membros da Sociedade Civil, a saber:

Membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Nilza Pinheiro dos Santos
Iara Cristina de S. Albano Cavallari
Sueli Isabel Tamelini
Eide Aparecida Bueno Machado
Camila  Cesare
Silmara Ferreira de Barros

Membros da Comunidade Local
Rosita Ap. Butignoli Viegas
Sonia M. Fonseca Lima
Fernanda  Aparecida Percario

Presidente da Comissão Eleitoral
Nilza Pinheiro dos Santos

2 – ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ELEITORAL

I -  Notifi car candidatos com candidaturas impugnadas, concedendo-lhes prazo para 
apresentação de defesa;

II – Realizar reunião para decidir  acerca de impugnações de candidaturas, podendo se 
necessário  ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar juntada de documentos 
e a realização de outras diligências;

III – Realizar  reunião  destinada  a  dar  conhecimento  formal  das  regras  do  processo  
de escolha aos  candidatos  considerados  habilitados,  que  fi rmarão  compromisso  de  
respeitá-las,  sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local;  

IV -  Estimular  e  facilitar  o  encaminhamento  de  notifi cação  de  fatos  que  constituam 
violação das regras de divulgação do processo de escolha por parte dos candidatos ou à sua 
ordem;  

V   -  Analisar   e   decidir,   em   primeira   instância   administrativa,   os   pedidos   de  
impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação; 

VI  - providenciar a confecção das cédulas, conforme  modelo a ser aprovado;  
VII - escolher e divulgar os locais do processo de escolha;
VIII - selecionar, preferencialmente junto aos órgãos  públicos municipais, os mesários e  

escrutinadores,  bem  como,  seus  respectivos  suplentes,  que  serão  previamente  orientados  
sobre  como proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução regulamentadora 
do pleito;  

IX  -  solicitar,  se for o caso, junto  ao  comando  da  Polícia  Militar  ou  Guarda  Municipal  
local,  a designação  de  efetivo  para  garantir  a  ordem  e  segurança  dos  locais  do  processo  
de  escolha  e apuração;  

X  -  divulgar,  imediatamente  após  a  apuração,  o  resultado  ofi cial  do  processo  de 
escolha; e 

XI - resolver os casos omissos, conforme legislação pertinente.

3- DO CONSELHO TUTELAR
3.1- O Conselho Tutelar será composto de 05 (cinco) membros, com mandato de 04 

anos, contado da posse, que ocorrerá em 10( dez) de Janeiro de 2016.

3.2- O processo de escolha será realizado em 03 (três ) etapas:

I - Inscrição dos candidatos;
II - Aferição de conhecimentos específi cos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

em matérias análogas com no mínimo 50% de acertos;
III - Eleição dos candidatos se dará através de voto direto, secreto, facultativo 

aos representantes das entidades vinculadas ao CMDCA, representantes de entidades 
educacionais, sócio–esportivas, sócio–educativas, sócio–culturais e sócio assistenciais, 
regularmente constituídas e que desenvolvam ações e atividades destinadas ao atendimento 
da criança e do adolescente no Município, observado o processo eleitoral instituído nesta Lei.

4- DAS INSCRIÇÕES E DO REGISTRO DOS CANDIDATOS
4.1- Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes 

requisitos:
I – idade igual ou superior a 18 anos, até a data do último dia das inscrições;
II – ter residência e domicílio fi xo no município há mais de 02 (dois) anos;
III – ser eleitor no município e estar no gozo de seus direitos políticos;
IV – reconhecida idoneidade moral, aferida pela inexistência de registros em seu nome, 

com a apresentação dos seguintes documentos:
a) certidão de distribuição de ações penais, e em caso positivo, certidão de objeto e pé; 
b) certidão negativa de execução judicial, na área civil;

V – ser graduado nas áreas das ciências humanas e sociais;
VI – apresentação de atestado médico, emitido por órgão publico, comprovando estar 

em pleno gozo das aptidões físicas e perfeitas condições de suas faculdades mentais;
VII– não exercer cargo comissionado, de confi ança ou eletivo no Executivo e Legislativo, 

observando o que determina o artigo 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal;
VIII – apresentar certidão de conduta e desempenho emitida pelo Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao candidato a recondução.

4.2 - As inscrições deverão ser instruídas com os seguintes documentos:
a) cópia da cédula de Identidade (RG);
b) cópia do Titulo de Eleitor;
c) cópia de comprovante de residência;
d) certidão de Distribuição Criminal da Comarca (antecedentes criminais);
e) cópia autenticada do Diploma de graduação nas áreas das ciências humanas e sociais;
f) certidão de distribuição de ações penais, e em caso positivo, certidão de objeto e pé; 
g) certidão negativa de execução judicial, na área civil;
h) Curriculum Vitae - com comprovante;
i) Atestado de Idoneidade moral (modelo disponibilizado na Secretaria executiva do
C.M.D.C.A.);
j) Atestado médico, quando da posse;
k) Comprovante de ter residência e domicílio fi xo no município há mais de 02 (dois) anos.

4.3 -  A candidatura é individual, não sendo admitida a composição de chapas.
4.3.1 – Não poderá participar do processo de escolha candidato que tiver exercido o 

cargo de conselheiro por período consecutivo superior a um mandato e meio.

4.4 - São impedidos de servir no mesmo Conselho, marido e mulher, companheiros, 
mesmo que em união  homoafetiva, ascendentes e descendentes, sogro, genro ou nora, irmãos, 
cunhados, durante o período de cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 

4.4.1 - O impedimento mencionado estende-se em relação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da juventude, em 
exercício na Comarca, estendendo-se também aos integrantes da Comissão Eleitoral.

4.5 - As inscrições serão abertas no período de 04 a 27 de Maio de 2015, na Rua Cardoso 
de Almeida, 458 - Centro, no horário das 9 às 12 horas .

4.6 - O candidato que for membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deverá pedir seu afastamento no ato da aceitação da sua inscrição no certame.

4.7 - No dia 29 de Maio de 2015, sexta-feira, será afi xada no mesmo local, no quadro 
de publicação da Prefeitura Municipal e no site ofi cial do CMDCA (www.botucatu.sp.gov.br/
cmdca) a lista das inscrições deferidas e indeferidas.

4.7.1 -  Fica facultado a qualquer  cidadão  impugnar no prazo de   05(cinco) dias  contado 
da publicação, candidatos,  mencionados no caput, que não atendam  os requisitos exigidos 
, indicando  os elementos probatórios.

.
4.8 - O candidato que tiver sua inscrição indeferida ou impugnada poderá no prazo 

de 05 (cinco) dias, contados do primeiro dia útil posterior à data da publicação da lista das 
inscrições deferidas, indeferidas ou impugnadas, recorrer, uma vez, à Comissão Eleitoral, que 
decidirá em 05 (cinco) dias, submetendo, de ofício, a decisão a reexame se julgar necessário, 
ao Promotor Público.

4.9 - A decisão do recurso será afi xada nos locais mencionados nos itens 4.5 e 4.7, quando 
será publicada, no dia 16 de junho de 2015, a lista defi nitiva dos nomes dos Candidatos ao 
Conselho Tutelar de Botucatu.

4.10 - O candidato aprovado na 1ª etapa do processo de inscrição será submetido a prova 
prática relativa a conhecimento da área após participação em curso de capacitação, ministrado 
sob responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

4.11 - Somente será submetido a prova pratica o candidato que obtiver 75% (setenta e 
cinco por cento) de frequência no Curso de Capacitação, ministrado sob responsabilidade do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

4.12 - Cada uma das fases do processo de participação é de caráter eliminatório, sendo 
que a reprovação em qualquer das fases de acordo com a sua ordem de realização caracteriza 
a  eliminação automática do candidato para a fase posterior.

5- DO TREINAMENTO E DA AVALIAÇÃO
5.1- Após a fase de inscrição e treinamento que versará sobre tema referente ao Estatuto 



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 03 DE ABRIL DE 2015 PÁG. 12

da Criança e do Adolescente, os candidatos habilitados passarão por avaliação escrita, 
entrevista e análise de curriculum vitae.

5.2- Somente será submetido à prova prática o candidato que obtiver 50% (cinqüenta 
por cento) de aproveitamento em prova de conhecimentos específi cos e matérias análogas;

5.3- O Treinamento terá a duração de 20 horas e constará de palestras a serem proferidas 
por profi ssionais com conhecimento específi co da área, nos dias 22, 23, 24,25, e 26 de junho 
de 2015, das 19 às 23 horas, no Salão Azul na sede Secretaria Municipal de Educação à 
Praça Dom Luiz Maria de Santana,176, Centro, Botucatu, exigida a frequência mínima de 
75% nas atividades.

5.4- A Prova Escrita será realizada no dia 29 de junho de 2015, as 19 horas no salão 
azul na sede Secretaria Municipal de Educação à Praça Dom Luiz Maria de Santana,176, 
Centro,Botucatu, e terá valor de 0(zero) a 10(dez), sendo 5(cinco) a nota mínima para a 
continuidade no processo eleitoral.

5.5- O resultado da avaliação escrita será publicado no dia 03 de julho de 2015. 
5.6- Os candidatos habilitados deverão submeter-se a entrevista no dia 6 de Julho  de 

2015 , às 19 horas, na sede do CMDCA, na Rua Cardoso de Almeida, 458 – Centro.
5.7- A relação defi nitiva contendo os nomes dos candidatos aptos a concorrerem a 

eleição será publicada no dia 17 de Julho de 2015 nos locais mencionados no item 4.5 e 4.7, 
e apresentado aos membros do Colégio Eleitoral para que deles tomem conhecimento com 
relação ao aproveitamento dos candidatos.

6- DA ELEIÇÃO
6.1- Vencida a fase de avaliação dos candidatos, haverá a eleição, que será realizada 

no dia 04 de outubro das 9 às 12 horas, na sede da Câmara Municipal, situada na Praça 
Comendador Emílio Peduti, nº 112, Centro, Botucatu.

6.2- O resultado da apuração será afi xado nos locais estabelecidos nos itens 4.5 e 4.7 
dopresente edital e no quadro de publicações da Câmara Municipal.

6.3- Os eleitos serão empossados no dia 10 de janeiro de 2016 .
6.4- No ato da posse o Conselheiro deverá apresentar declaração/comprovante que não 

possui vínculo empregatício e que não exerce nenhuma função remunerada.

7- DO COLÉGIO ELEITORAL
7.1- O Colégio Eleitoral será formado por 02 (dois) representantes das entidades 

vinculadas ao CMDCA, representantes de entidades educacionais, sócio–esportivas, sócio–
educativas, sócio–culturais e sócio assistenciais, regularmente constituídas e que desenvolvam 
ações e atividades destinadas ao atendimento da criança e do adolescente no Município

7.2- O credenciamento das entidades será realizado no período de 01 a 26 de junho 
de 2015, das 9 às 12 horas, na sede do CMDCA na Rua Cardoso de Almeida, 458 – Centro.

7.3- O Credenciamento de que trata o item anterior será efetuado mediante a apresentação 
da Ficha de Inscrição (modelo fornecido pelo C.M.D.C.A.) acompanhada de cópia reprográfi ca 
do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),  e cópia da cédula de identidade dos 
delegados indicados para votar.

8- VOTO
8.1- O voto será direto e secreto.
8.2- A cédula será rubricada pelo mesário e pelo presidente da mesa de apuração.
8.3- O eleitor depositará seu voto em urna inviolável.
8.4- Cada representante poderá votar uma única vez em até 05(cinco) candidatos.
9- DA VOTAÇÃO
9.1 – Para o local de votação, a Comissão Eleitoral indicará mesas receptoras, composta 

por um mesário e respectivos suplentes.
9.2 – Compete a mesa de votação:
a) registrar a ata de abertura e do término do processo de escolha, contendo local, dia, 

horário, nomes dos mesários, fi scais, e eventuais ocorrências;
b) receber os delegados;
c) conferir os documentos dos eleitores;
d) colher a assinatura dos eleitores nos espaços correspondentes ao registro de seus 

nomes;
e) rubricar e entregar a cédula aos eleitores;
f) orientar os eleitores a se conduzirem à cabine e depositar o voto na urna;
g) solicitar à Comissão Eleitoral orientação em caso de dúvida.
9.3 – Somente poderão permanecer no recinto de votação, além dos componentes das 

mesas e dos eleitores, quem estiver votando e os fi scais credenciados.
9.4 – O horário de funcionamento do posto de votação será das 9 às 12 horas. 
10 – DA APURAÇÃO
10.1 - A apuração será realizada no mesmo dia da eleição, na sede da Câmara Municipal, 

na Praça Comendador Emílio Peduti, nº 112, Centro, Botucatu.
10.2 - A apuração será coordenada pela Comissão Eleitoral, que defi nirá a composição 

das mesas apuradoras dentre os membros das mesas receptoras.
11 – DO RESULTADO
11.1- Serão considerados eleitos os cinco primeiros candidatos mais votados, fi cando, 

os demais, pela ordem de votação, como suplentes.
11.2- Serão considerados eleitos como titulares do Conselho Tutelar os primeiros 05 

(cinco)nomes que obtiverem o maior número de votos.
11.3- Serão considerados suplentes os  demais candidatos, por ordem de votação, os 

quais substituirão os titulares, sendo o primeiro suplente o mais votado e assim sucessivamente
11.4 Em caso de empate dos candidatos considerados eleitos como titulares do 

Conselho Tutelar, será escolhido, para efeito de classifi cação da vaga, o candidato que, 
comprovadamente:

a) tiver maior tempo de experiência comprovada em trabalho direcionado a criança e 
ao adolescente;

b) for o mais idoso;
c) tiver maior tempo de residência no município;
d) tiver maior grau de escolaridade;
e) tiver maior número de fi lhos.
11.5- A homologação do presente processo eletivo será deliberada pelo C.M.D.C.A. após 

a publicação do resultado fi nal.

12- DA VIGÊNCIA
12.1- O presente processo eletivo vigorará por 4(quatro) anos, a partir de 10 de janeiro 

de 2016.

13- DA REMUNERAÇÃO
13.1- Os membros do Conselho Tutelar receberão subsídio fi xado no valor de R$ 1.982,51 

(um mil novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos).

14 – DA POSSE
14.1 – A posse dos Conselheiros Titulares eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro de 2016, 

às 9 horas, no Auditório “Cyro Pires” da Prefeitura Municipal.
14.2 – A posse se dará por nomeação pelo chefe do Poder Executivo Municipal.

Botucatu, 01 de  Abril de 2015.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

Presidente do C.M.D.C.A

MODELO
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(nome), (nacionalidade), (estado civil), (profi ssão), inscrito no CPF sob o nº(informar),declara 
para os devidos fi ns de direito que não possui antecedentes criminais, nunca esteve envolvido 
em inquérito, quer administrativo ou criminal.

Declara, portanto, não ter nenhum impedimento legal para exercer a função (mencionar) 
e se dispõe a cumprir todas as determinações legais responsabilizando-se civil e criminalmente 
pela veracidade das informações ora prestadas.

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

(assinatura)

(nome)
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DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

09ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA

DIA: 30/03/2015 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 21H50

PRESIDÊNCIA
Vereador: Curumim
Vereador: Reinaldinho

SECRETARIA
Vereador: Fontão
Vereador: Fernando Carmoni

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

01) Projeto de Lei Complementar nº 11/2015 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1061/2013 - Plano Plurianual - período de 
2014 a 2017 - na Secretaria Municipal de Segurança.

02) Projeto de Lei Complementar nº 12/2015 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre alteração da Lei Complementar n° 1.119/14-LDO exercício de 2015, abertura 
de crédito adicional especial de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem reais) visando a abertura 
de procedimento licitatório para a construção de novo imóvel destinado a segurança pública 
do município.

03) Projeto de Lei nº 15/2015 - de iniciativa do Vereador Reinaldinho, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade da instalação de dispositivo para interromper o processo de sucção de 
água em piscinas no Município.

04) Projeto de Lei nº 16/2015 - de iniciativa do Vereador Fontão, que denomina de 
“Aparecido Spinazzola”, a Rua “01”, localizada no Loteamento Alvorada da Barra Bonita em 
terrenos de Botucatu.

REQUERIMENTOS:

Nº. 191/2015 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de destinar um local 

adequado para o grupo de expositores automobilísticos autodenominados “#RQ” Rolê de 
Quinta, no qual os participantes possam participar e expor seus carros com segurança e 
organização.

Nº. 192/2015 - Autoria: FERNANDO CARMONI
Gerente Regional da VIVO em Bauru - solicitando informar sobre a possibilidade de 

implantar armário/caixa de entrada, para centralizar todos os ramais de telefone do bairro 
Recreio Vista Alegre, cuja instalação poderá ser feita na entrada do referido bairro.

Nº. 193/2015 - Autoria: FONTÃO
Prefeito Municipal - Secretário Adjunto do Turismo e ao Prefeito Municipal de São 

Manuel - solicitando que efetuem estudos visando reativar o trem de passageiros entre as 
cidades de São Manuel e Botucatu, incluindo neste trajeto o Distrito de Rubião Júnior e a 
passagem pela nossa Cuesta, para que a população dos dois municípios tenha mais uma 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
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alternativa de transporte para se deslocarem entre as cidades e principalmente a implantação 
de um “trem turístico” em nossa região.

Nº. 194/2015 - Autoria: FONTÃO
Prefeito Municipal - solicitando informar a possibilidade de promover uma fi scalização 

mais intensa das calçadas e muros irregulares que estão em estado precário de conservação 
em nosso município

Nº. 195/2015 - Autoria: IZAIAS COLINO
Diretor Regional dos Correios - solicitando informar sobre a possibilidade de mudar 

as instalações da Agência dos Correios “Ana Rosa”, localizada no Conjunto Habitacional 
Humberto Popolo (Cohab I)

Nº. 196/2015 - Autoria: IZAIAS COLINO
Secretário Municipal de Esportes e Lazer e Secretário Municipal de Governo -  solicitando 

informar sobre a possibilidade de que o campo de futebol localizado na Rua Turma Seis, no 
Distrito de Vitoriana, possa ser contemplado com iluminação e alambrado.

Nº. 197/2015 - Autoria: CARLOS TRIGO
Promotor de Justiça e Urbanismo da Comarca de Botucatu - solicitando informar sobre 

a possibilidade de adotar providências no sentido de garantir que as calçadas de nosso 
município sejam áreas livres de obstáculos.

Nº. 198/2015 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar serviços de 

poda adequada nos locais em que galhos, trepadeiras, ramadas, etc., estejam extrapolando 
os quintais das residências e invadindo a área destinada ao passeio público, prejudicando a 
circulação das pessoas, sobretudo às que possuem defi ciência visual.

Nº. 199/2015 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando que a isenção de pagamento de taxa de inscrição em 

Concursos Públicos Municipais para candidatos desempregados, que trata a Lei Nº 4.605/2004, 
não seja limitada ao primeiro ou primeiros dias de inscrição, e sim concedida durante todo o 
período em que a inscrição para o referido concurso público perdurar.

Nº. 201/2015 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar a troca de 

todas as lâmpadas existentes nos postes localizados na Rua Serafi m Blasi, na Vila Maria, 
por outras mais modernas e efi cientes.

Nº. 202/2015 - Autoria: CARREIRA
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de elaborar estudos 

visando à implantação de canaletas de concreto e bocas de lobo no cruzamento das Ruas 
Dr. Armando Sales de Oliveira, José Miguel Salomão e Domingos Cariola, no Jardim Peabiru.

Nº. 203/2015 - Autoria: JOÃO ELIAS 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a 

possibilidade de realizar a limpeza da viela que dá ligação as demais ruas localizada na Rua 
Abilio Dorini, altura do nº. 574.

Nº. 204/2015 - Autoria:  LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar em 

consonância com as autoescolas da cidade um espaço adequado para as suas aulas e exames 
dos mais diversos tipos de veículos.

Nº. 205/2015 - Autoria:  LELO PAGANI
Diretor Regional dos Correios -solicitando a possibilidade de realizar a entrega de 

correspondências no bairro Califórnia I, no Distrito de Rubião Júnior.

Nº. 206/2015 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando envidar esforços para implantação do abastecimento de 

água pela Sabesp no bairro Califórnia I, no Distrito de Rubião Júnior.

Nº. 207/2015 - Autoria:  CURUMIM
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a 

possibilidade de determinar a passagem de máquina motoniveladora nas Ruas do Condomínio 
Capão Bonito, em Rubião Jr.

Nº. 208/2015 - Autoria: CURUMIM e FONTÃO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de proceder a renumeração 

dos imóveis que estão com numeração irregular situados na Rua Chico Brás

Nº. 209/2015 - Autoria: CURUMIM e FONTÃO
Ministro das Cidades - Secretário de Habitação do Estado de São Paulo - solicitando 

informar sobre a possibilidade de fazer com que os conjuntos habitacionais, a serem entregues 
pelos governos federal e estadual, sejam contemplados com a construção de muros entre 
as residências.

Nº. 210/2015 - Autoria: CURUMIM e FONTÃO
Gerente de Relações Corporativas da ALL - solicitando que informe sobre a possibilidade 

de realizar a retirada dos vagões abandonados e que estão depositados em frente e nos 
arredores da Estação Ferroviária localizada no Distrito de Rubião Júnior, mantendo o pátio 
de destacada estação livre para que a subprefeitura do supracitado distrito possa realizar a 
limpeza adequada da área, bem como providenciar a iluminação da mesma.

Nº. 211/2015 - Autoria:  JOÃO ELIAS 
Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Saúde - solicitando informar sobre a 

possibilidade de envidar esforços no sentido de estabelecer parceria entre a Secretaria 
Municipal de Saúde e o Hospital Estadual de Botucatu, administrado pela Faculdade de 
Medicina de Botucatu (FMB), através do Hospital das Clínicas (HC), com o apoio da Fundação 
para o Desenvolvimento Médico Hospitalar (FAMESP), para implantar um programa que seja 
contemplado com uma equipe de cirurgia vascular.

Nº. 212/2015 - Autoria: JOÃO ELIAS 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a 

possibilidade de realizar a capinação e a limpeza da área verde localizada entre a Rua Coronel 
Fonseca e a Rua dos Costas, no Jardim Bom Pastor.

Nº. 213/2015 - Autoria: JOÃO ELIAS 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a 

possibilidade de realizar o recapeamento asfáltico da Rua Orestes Tortorella e da Avenida 
Camilo Mazoni, no Jardim Paraíso, ou, na impossibilidade disso, que ao menos seja executada 

a operação “tapa-buracos” em destacadas vias públicas.

Nº. 214/2015 - Autoria: JOÃO ELIAS 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de colocar um redutor de 

velocidade, do tipo “lombada”, na Rua Ulisses Rossi Grassi, localizada na Vila Lavapés, mais 
precisamente na altura do número 20.

Nº. 215/2015 - Autoria: LELO PAGANI
Gerente de Contas do Poder Público da CPFL - solicitando a possibilidade de realizar 

estudos no sentido de implantar para-raios nos postes do Bairro Califórnia I.

Nº. 216/2015 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando a possibilidade da formação do Conselho Municipal de 

Álcool e Drogas (COMAD).

Nº. 217/2015 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar diversas 

melhorias na Praça Rotary Club, no Jardim Refl orenda, e nas Praças Ângelo Iamundo, José 
Potiens, Nélson de Andrade e Professora Isaura E. de Camargo, no Conjunto Habitacional 
“Humberto Popolo”.

Nº. 218/2015 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de construir uma quadra 

de areia na Vila São Benedito, em alguma área pertencente à Administração Municipal.

Nº. 219/2015 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de colocar um redutor 

de velocidade, tipo “lombada”, na Rua Alzira Domingues de Oliveira, na altura do nº 167, no 
Jardim Iolanda.

Nº. 220/2015 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar a poda adequada 

dos galhos que invadem a calçada, oriundos de uma grande árvore existente no terreno 
localizado na Rua Henrique Coelho Gomes, mais precisamente em frente ao número 107, 
que colocam em risco a segurança de pedestres e veículos que por ali circulam.

Nº. 221/2015 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Saúde - solicitando realizarem estudos no 

sentido de verifi car a possibilidade de contratar um técnico especializado, com o propósito de 
ser o responsável por orientar e realizar treinamento específi co com uma equipe de agentes 
de saúde da Vigilância Ambiental em Saúde, bem como realizar a aquisição de equipamentos 
necessários para a realização de serviços de nebulização em nossa cidade, como forma de 
combate ao mosquito da dengue.

Nº. 222/2015 - Autoria: ROSE IELO
Presidente da Câmara Municipal de Botucatu - solicitando o agendamento de uma 

Reunião Pública com o objetivo de conhecer o projeto de construção e implantação da Unidade 
de Pronto Atendimento (UPA), parceria do Governo Federal com Prefeitura Municipal, no 
setor Leste de Botucatu.

Nº. 223/2015 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de determinar a limpeza, 

iluminação e a pavimentação das vielas existentes nas Ruas Francisco Augusto Teixeira com 
Arlindo Durante e a que faz a ligação das Ruas Cláudio Ferreira Cesário com a Túlio Daiuto 
no Jardim Yolanda.

Nº. 224/2015 - Autoria: CURUMIM
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de incluir, no próximo 

concurso público a ser realizado pelo Poder Executivo, vaga para Bombeiro Municipal.

MOÇÕES:

Nº. 23/2015 - Autoria: IZAIAS COLINO
Moção de Repúdio ao Projeto de Lei n° 2154/2011, que “Revoga o inciso IV e § 1º do art. 

8º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB)”, que propõe a revogação da exigência de Exame da Ordem.

Nº. 24/2015 - Autoria:  FERNANDO CARMONI
Moção de Congratulações para o Centro de Integração Empresa-Escola (CIEE), unidade 

de Botucatu, nas pessoas das responsáveis Rebeca Corrêa e Melany Biral, extensiva a todos 
colaboradores, pelos excelentes serviços prestados no município de Botucatu.

Nº. 25/2015 - Autoria:  IZAIAS COLINO
Moção de Apoio ao manifesto da Ordem dos Advogados de São Paulo pela demora da 

Presidente da República em indicar novo ministro para o Supremo Tribunal Federal (STF).

Nº. 26/2015 - Autoria:  IZAIAS COLINO
Moção de Apoio à sanção do Projeto de Lei n° 1.005, de 2013, que “dispõe sobre o abono 

variável e jornada dos conciliadores e mediadores inscritos nos Centros Judiciários de Solução 
de Confl itos e Cidadania, cadastrados no Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Confl itos e dá outras providências”.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Não houve em razão do tempo.

GRANDE EXPEDIENTE:
Suprimido a pedido do vereador Fernando Carmoni. 

ORDEM DO DIA:

1) Projeto de Lei Complementar nº. 01/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que 
institui o Plano Diretor de Mobilidade Urbana, defi ne objetivo, políticas, visão estratégica e 
instrumentos técnicos para o desenvolvimento municipal e dá outras providências.

discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
com Mensagem
com Emendas
APROVADO pela unanimidade dos vereadores presentes.  
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2) Projeto de Lei Complementar nº. 07/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que 

altera a redação do inciso I do artigo 5°, e caput e incisos I e II do artigo 8°, ambos da Lei 
Complementar n° 756, de 27 de abril de 2010, que dispõe sobre instalações de suportes para 
antena e antenas transmissoras de telefonia celular de recepção móvel celular e de estações 
de rádio - base (ERB) e equipamentos afi ns.

discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
A P R O V A D O  p e l a  u n a n i m i d a d e  d o s  v e r e a d o r e s 

presentes.                                                                                                                                         

3) Projeto de Lei nº. 08/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que autoriza o 
Executivo a celebrar Escritura Pública de Distrato de Doação, com a Usina Açucareira São 
Manuel, e dá outras providências.

discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
com Mensagem
A P R O V A D O  p e l a  u n a n i m i d a d e  d o s  v e r e a d o r e s 

presentes.                                                                                                                                        

4) Projeto de Lei nº. 10/2015 – de iniciativa da Vereadora Rose Ielo – que institui no 
Município de Botucatu, a Semana da Mulher.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
A P R O V A D O  p e l a  u n a n i m i d a d e  d o s  v e r e a d o r e s 

presentes.                                                                                                                                         

5) PROJETO DE LEI Nº. 12/2015 – de iniciativa do Vereador Curumim – que declara de 
Utilidade Pública, no Município de Botucatu, a “ALPHA Associação de Caridade”.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
A P R O V A D O  p e l a  u n a n i m i d a d e  d o s  v e r e a d o r e s 

presentes.                                                                                                                                         

6)  Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2015 - de iniciativa dos Membros da Mesa 
da Câmara - que dispõe sobre a concessão da Medalha “Reconhecimento Comunitário 
Segurança”, a integrantes das Polícias Civil  e Militar e da Guarda Civil Municipal, lotados 
funcionalmente no Município  de Botucatu.

discussão e votação únicas
quórum:  2/3
A P R O V A D O  p e l a  u n a n i m i d a d e  d o s  v e r e a d o r e s 

presentes.                                                                                                                                         
Botucatu, 30 de março de 2015.

Lucas Pinheiro Machado
Assessor de Comunicação

Visto em 31 de março de 2015

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 306
de 31 de março de 2015

(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa dos Membros da Mesa da Câmara)

Art. 1º. A MEDALHA “RECONHECIMENTO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA”, instituída pela Resolução 
nº 320/2002 e alterada pelas Resoluções nºs 334, de 25 de outubro de 2005 e 345, de 17 de maio de 2011, 
será concedida pela Câmara Municipal de Botucatu, no presente ano, para:

Polícia Civil:

[Dr. Lourenço Talamonte Netto – Delegado de Polícia Coordenador de Assuntos Prisionais
Jofre Cesar Ventrella Marcolin – Investigador de Polícia 3ª Classe
Bruno Garzzesi – Escrivão de Polícia

Polícia Militar:

Leonardo Bruno Rodrigues – 1º Ten PM
Rosivaldo Dias – 2º Sargento PM
Cristiano Gonzaga Bordinhon – Cabo PM
Juliana Aparecida Rodrigues dos Santos Silva – Soldado PM

Polícia Militar Rodoviária:

Claudemir Lucas de Lima – Cabo PM 

Polícia Militar Ambiental:

Ivan de Campos - Soldado PM

Polícia Militar – Corpo de Bombeiros

José Milton Franco de Arruda – Capitão PM

Guarda Civil Municipal:

Carlos Eduardo Pedrero de Camargo – Guarda Civil Municipal
Adriana Cristina Stamponi –  Guarda Civil Municipal
Art.  2º  As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de dotação orçamentária 

própria, consignadas no orçamento vigente.
Art.  3º    O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador  ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA  
Presidente

Publicado e Registrado na Secretaria
da Câmara Municipal na mesma data.

A Diretora Administrativa da Câmara

 SILMARA FERRARI DE BARROS

SAÚDE
Manifestação da Banca Examinadora do Processo Seletivo 01/2015 para o Emprego
de Agente de Saúde Pública, referente ao recurso nº. 01
A Banca Examinadora do Processo Seletivo 01/2015, para o emprego de Agente de Saúde
Pública, após análise frente ao recurso interposto sob nº. 01, protocolado sob o nº.
161/2015 na Secretaria Municipal da Saúde do município de Botucatu/SP, sobre a questão
21 da Prova Objetiva, deliberou pela anulação da referida questão e que a mesma será
computada a todos os candidatos do certame.
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A Secretaria Municipal de Obras fi na-
lizou a reconstrução da ponte do Araquá, 
que serve de ligação a propriedades rurais 
próximo da região do Jardim Continental, 
sentido São Manuel. As bases das cabe-
ceiras, antes de madeira, agora são de 
concreto. A passagem mede 10 metros de 
extensão por 4 metros de largura, e está a 
4 metros acima do leito do rio. 

A ponte do Araquá foi a primeira e úni-
ca até o momento na qual foi necessária 
intervenção do Poder Público Municipal 
após as fortes chuvas do início deste ano, 
cenário bastante diferente do encontra-
do no Município no início de 2013. Na 
época, pelo menos 18 pontes ficaram 
interditadas devido ao volume de água 
que caiu sobre o Município. 

Esta drástica redução no número 
de pontes destruídas pelas chuvas, no 
período de dois anos, está associada às 
obras de prevenção feitas pela Prefeitura 

Obras de prevenção reduzem número 
de pontes destruídas pelas chuvas

Ponte do Araquá foi recentemente reformada  

através do programa Botucatu Contra as 
Enchentes. Além da construção de novas 
galerias, a Secretaria de Obras intensifi -
cou a manutenção de bueiros, limpeza e 
desassoreamento de rios e córregos que 
cortam o Município como o Tanquinho, 
Lavapés e Água Fria.

 “Os avanços que tivemos no sistema 
de macrodrenagem urbana, de 2013 até 
agora, são notórios. E isso repercute 
também na economia de gastos realizados 
para recuperar e reconstruir pontes em 
períodos de fortes chuvas. Temos monito-
rado cada uma delas e realizado serviços 
constantes para prevenir situações de 
risco. A construção dos cinco ‘piscinões’ 
previstos pelo Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC), e que devem co-
meçar a sair do papel a partir deste ano, 
também serão vitais para complementar 
todo este planejamento”, argumenta o se-
cretário municipal de Obras, André Peres. 

Um espetáculo inesquecível. Assim 
pode ser resumida a encenação da Via 
Sacra realizada pelo Grupo de Teatro Bom 
Jesus, de Ibitinga, na noite do último sába-
do (28), no Largo da Catedral. O evento, 
que abriu as comemorações da Semana 
Santa e o calendário de eventos dos 160 
anos do município, foi uma realização 
da Prefeitura de Botucatu, com apoio da 
Catedral Sant’Ana e da TV TEM.

Nem mesmo a chuva forte que caiu 
durante a tarde e no início da noite tirou 
a empolgação do público que compareceu 
em grande número para acompanhar o 
espetáculo, que representa de forma emo-
cionante os últimos momentos de Cristo 
na Terra, desde a sua prisão e condenação, 
passando pela crucifi cação até chegar a 
sua ressurreição. Crianças, jovens, idosos 
e famílias inteiras marcaram presença. De 
acordo com a Guarda Civil Municipal, 
cerca de 7 mil pessoas prestigiaram a 
encenação.  

O realismo das cenas e o cuidado 
com o fi gurino de época impressiona-

Via Sacra reúne 7 mil no Largo da Catedral

Cena da crucifi cação de Jesus Cristo emocionou público presente ao espetáculo

ram os espectadores. A representação 
envolveu direta e indiretamente cerca de 
300 pessoas, entre artistas e organiza-
dores. A encenação teve início no palco 
montado defronte a Catedral com Jesus 
participando da Última Ceia ao lado dos 
12 apóstolos. Em seguida, com o uso de 
cavalos e dezenas de fi gurantes, o enredo 
se desenvolveu no segundo palco mon-
tado defronte a Prefeitura, com a prisão, 
condenação e o sofrimento de Jesus até 
chegar ao calvário.

A crucificação e a morte de Jesus 
levaram muitas pessoas às lágrimas, 
sobretudo no momento em que Maria 
abraça o fi lho já morto. O último ato foi 
encenado na Praça Rubião Júnior, com a 
ressurreição de Jesus. Com a utilização 
de uma plataforma elevatória, o ator Ro-
binson Pinheiro, que interpreta o Filho 
de Deus, parecia levitar a 12 metros de 
altura. Uma bateria de fogos iluminou o 
céu e fez surgir uma revoada de pombos, 
arrancando aplausos do público.    

Claudia Rossetto / Secretaria de Obras

Carlos Pessoa / Secretaria de Comunicação


